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SIGLAS E ACRÓNIMOS 
 

AEPSA – Associação das Empresas Portuguesas para o Setor do Ambiente 

ANMP – Associação Nacional de Municípios Portugueses 

APA – Agência Portuguesa do Ambiente 

APEMETA – Associação Portuguesa de Empresas de Tecnologias Ambientais 

APESB – Associação Portuguesa de Engenharia Sanitária e Ambiental 

ASWP – Associação Smart Waste Portugal 

AVALER – Associação das Entidades de Valorização Energética de Resíduos Sólidos Urbanos 

CAGER – Comissão de Acompanhamento da Gestão de Resíduos 

CEWEP - Confederation of European Waste-to-Energy Plants 

DGAE – Direção-Geral das Atividades Económicas 

DGS – Direção-Geral da Saúde 

EEE – Equipamentos Elétricos e Eletrónicos 

EG – Entidade Gestora 

EGF – Empresa Geral de Fomento, SA 

EPI – Equipamento de Proteção Individual 

ERSAR – Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos 

GT – Grupo de Trabalho 

MAAC – Ministro do Ambiente e da Ação Climática 

MWE – Municipal Waste Europe 

PERSU – Plano Estratégico para os Resíduos Urbanos 

PNGR – Plano Nacional de Gestão de Resíduos 

PO SEUR - Programa Operacional Sustentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos 

RAP – Responsabilidade Alargada do Produtor 

REEE – Resíduos de Equipamentos Elétricos e Eletrónicos 

REPER - Representação Permanente de Portugal na União Europeia 

RS – Recolha Seletiva 

RU – Resíduos Urbanos 

SDR – Sistema de Gestão de Resíduos 

SEAE – Secretário de Estado Adjunto e da Energia 

SEAMB – Secretária de Estado do Ambiente 

SECSDC – Secretário de Estado do Comércio, Serviços e Defesa do Consumidor 

SEDAL – Secretário de Estado da Descentralização e Administração Local 

SEPCM – Secretário de Estado da Presidência do Conselho de Ministros 

SGRU – Sistemas de Gestão de Resíduos Urbanos 

SIGRE – Sistema Integrado de Gestão de Resíduos de Embalagens 

TMB – Tratamento Mecânico e Biológico 

TGR – Taxa de Gestão de Resíduos 

TGR-NR – Taxa de Gestão de Resíduos Não Repercutível 

UNILEX – Regime Unificado dos Fluxos Específicos de Resíduos 

VC – Valor de Contrapartida 
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ENQUADRAMENTO 

 

A atual crise motivada pela COVID-19, dramática a todos os níveis, deve constituir uma 

oportunidade para a interiorização global do sentido de urgência na alteração de 

paradigma para o modelo de desenvolvimento da economia circular, de mudança nas 

políticas de gestão no setor dos resíduos. 

Paulo Praça, Presidente da Direção da ESGRA 

 

O Relatório de Atividades 2020, que se apresenta em formato digital, está estruturado em áreas 

temáticas. Dentro destas, as atividades são apresentadas de forma cronológica. 

Destaca-se, desde logo, a área temática GESTÃO DE RESÍDUOS EM GESTÃO DE PANDEMIA, que 

atravessa quase todo ano de 2020 (o primeiro Estado de Emergência foi decretado em Portugal 

em 18 de março). Ao longo de todo o período de pandemia, em 2020, a ESGRA tomou diversas 

diligências e alertou as tutelas para a necessidade de serem tomadas providências de modo a 

assegurar que o serviço de gestão de resíduos urbanos pudesse continuar a operar com 

regularidade e em segurança – sanitária e ambiental. 

Quanto à área temática SIGRE – SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE RESÍDUOS DE 

EMBALAGENS, 2020 foi um ano de acrescidas vicissitudes, em que a ESGRA reiteradamente 

expôs - ao Governo, ao Parlamento, às entidades tutelares do Setor, e publicamente - as 

posições resultantes do trabalho interno com os associados, e externo, com parceiros como a 

EGF ou a AVALER, relativamente a diversas falhas, considerando, nomeadamente, que da 

revisão do SIGRE, que se traduziu na atribuição de novas licenças a três entidades gestoras, 

acresceram novas situações de falta de clareza e instabilidade para os Sistemas de Gestão de 

Resíduos Urbanos (SGRU) e para a quais são necessárias soluções urgentes e uma revisão mais 

profunda do seu sistema operativo. 

Com tantas vicissitudes a obrigar a diligências de tentativa de reparação, surgiu, em novembro 

de 2020, a Consulta Pública ao Diploma UNILEX / RGGR / Aterros, que concedeu ao Setor 15 dias 

para se pronunciar sobre o enquadramento legal mais importante do setor dos resíduos em 

Portugal. Nestes termos declararam ESGRA e a EGF, em exposição conjunta, os motivos pelos 

quais consideraram não ser adequado o prazo relativamente ao qual o Governo se manteve 

intransigente, assim logrando uma reflexão mais aprofundada sobre as alterações previstas, e a 

expectativa de se poder alcançar um regime claro e estável que pudesse perdurar e funcionar 

adequadamente. 

As áreas temáticas RECOLHA SELETIVA DE BIORRESÍDUOS e SISTEMAS DE DEPÓSITO DE 

RESÍDUOS (SDR) foram tratadas pela ESGRA, em 2020, com especial atenção. O enquadramento 

legal para a gestão dos biorresíduos introduziu, para além do desafio das metas, a 

obrigatoriedade da recolha deste fluxo, a partir de 2024. Relativamente à implementação de um 

SDR, determinada para janeiro de 2022, a ESGRA tem vindo reiteradamente a referir que esta 

deve ter em conta a devida articulação com o atual regime jurídico em vigor, e que qualquer 
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alteração ao atual regime, de modo a acomodar a criação destes sistemas, deve salvaguardar o 

imprescindível envolvimento dos SGRU. 

No âmbito do FINANCIAMENTO DO SETOR, é incontornável a problemática Taxa de Gestão de 

Resíduos (TGR). Sendo reconhecida a necessidade de revisão e há muito previsível o aumento 

da TGR, tem, no entanto, a ESGRA insistido para uma reflexão e uma revisão muito mais 

profunda do que o seu mero aumento, que, se não for acompanhado de outras mudanças 

estruturais, de pouco servirá em termos de alteração do desempenho ambiental do País. 

O Despacho n.º 4242/2020, de 7 de abril, determinou a elaboração do PLANO NACIONAL DE 

GESTÃO DE RESÍDUOS E PLANO ESTRATÉGICO PARA OS RESÍDUOS URBANOS – 2030. Nesta área 

temática encontram-se as principais diligências da ESGRA, tanto relativamente ao PERSU 2030, 

para o cumprimento das metas de gestão de resíduos urbanos e as respetivas condições de 

sucesso daquele Plano, cuja conclusão foi remetida para junho de 2021, como ao PNGR que, ao 

contrário do sucedido com o PERSU 2030, não foi a prolongamento, apesar da manifestação da 

ESGRA e dos demais Conselheiros da Comissão Consultiva destes planos, tendo, sobretudo, em 

consideração as alterações introduzidas pelo Diploma UNILEX / RGGR / Aterros, que deveriam 

ter sido tidas em conta no âmbito deste instrumento estratégico sobre o futuro da gestão de 

resíduos urbanos em Portugal. 

O presente Relatório de Atividades não consegue esgotar os trabalhos diários, nem as questões 

enfrentadas no ano marcado pela pandemia do novo coronavírus - SARS-CoV-2, que originou a 

doença designada COVID-19. É, no entanto, notório o esforço da ESGRA e dos Associados que 

deram a conhecer ao País a centralidade deste Setor enquanto serviço público essencial e a 

forma como enfrentou os desafios que se lhe colocaram. 

A terminar este enquadramento, três breves notas: 

- Encontram-se ao logo do documento imagens ilustrativas de atividades e iniciativas dos 

Associados, identificadas e sucintamente contextualizadas; 

- Em várias ocasiões, encontram-se citações, apresentadas em itálico. Um fator distingue estes 

excertos: os que estão a preto são de documentos, devidamente identificados, da ESGRA. A azul, 

estão as citações, também identificadas, de diversos intervenientes no âmbito da atividade do 

Setor. 

- O Relatório de Atividades, pela primeira vez, sai do Relatório e Contas. Passa a documento 

autónomo, embora permaneça como anexo àquele, assim substituindo o Anuário que 

acompanhava a apresentação das contas da ESGRA.  

O Relatório de Atividades 2020 termina com informação institucional, órgãos sociais, quadros 

da associação, e com o mapa dos Associados - razão de existência da Associação para a Gestão 

de Resíduos, aos quais dedicamos este documento, bem como todo o nosso trabalho e 

empenho. 

ESGRA – abril de 2021 
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1. ATIVIDADE DOS ÓRGÃOS SOCIAIS DA ESGRA 

 

 

1.1 ASSEMBLEIA GERAL 

 

Em 2020, a Assembleia Geral da ESGRA reuniu duas vezes: 

- Em 9 de março, foi aprovado o Relatório, Balanço e Contas da Direção e respetivo Parecer do 

Conselho Fiscal, relativamente a 2019. Foram também apreciadas e votadas a proposta de 

orçamento para o ano de 2020 e as linhas de ação prioritária da associação. 

- Em 15 de dezembro, devido à situação de pandemia de Coronavírus e restrições para 

prevenção de contágio da doença COVID-19, a Assembleia Geral reuniu através de 

Videoconferência, pela Internet. Nesta reunião, foram, nomeadamente, discutidas as linhas de 

ação e as linhas orientadoras para a elaboração do Orçamento para o ano de 2021. 

 

 

1.2 REUNIÕES DE DIREÇÃO 

 

Em 2020, realizaram-se duas reuniões de Direção: 

- Em 27 de janeiro, na reunião realizada na sede da associação, em Lisboa, foram abordados 

diversos assuntos, entre os quais, a proposta de orçamento e definição das ações estratégicas 

para o ano de 2020, o pedido de audiência à tutela sobre as questões que causam perturbação 

na atividade dos Sistemas de Gestão de Resíduos Urbanos (SGRU) e a ponderação de novas 

diligências no que se refere ao modelo adotado para os sistemas de depósito, da remuneração 

da energia produzida a partir de resíduos urbanos (RU). 

- Em 11 de agosto, devido à situação de pandemia de Coronavírus e restrições para prevenção 

de contágio da doença COVID-19, a Direção reuniu através de Videoconferência, pela Internet. 

Entre os diversos assuntos abordados, salientam-se: diligências referentes ao determinado no 

Despacho n.º 5615/2020, de 20 de maio, ponto de situação dos trabalhos sobre o Plano Nacional 

de Gestão de Resíduos (PNGR) e contributos da ESGRA para o Plano Estratégico para os Resíduos 

Urbanos – PERSU 2030. 
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2. GESTÃO DE RESÍDUOS EM SITUAÇÃO DE PANDEMIA 

 

 

Tendo em conta o atual contexto, as medidas decorrentes do estado de 

emergência (o primeiro Estado de Emergência foi decretado em Portugal 

em 18 de março de 2020) e a necessidade de continuar a assegurar a 

recolha e tratamento de resíduos urbanos, de acordo com exigências de 

segurança e proteção reforçadas, quer para a população quer para os 

trabalhadores do Setor e suas famílias, logo desde março e ao longo de todo 

o período de pandemia a ESGRA tem tomado diversas diligências e alertado 

a Tutela para a necessidade de serem tomadas as providências de modo a 

assegurar que o serviço de gestão de resíduos urbanos possa continuar a 

operar com regularidade e em segurança – sanitária e ambiental. 

 

Gestão de resíduos em situação de pandemia por SARS-CoV-2 (COVID-19) 

24 de março de 2020: Comunicação ESGRA / AVALER [N/ Ref.ª 2020.036a] - Gestão de 

resíduos em situação de pandemia por SARS-CoV-2 (COVID-19), remetida à Secretária 

de Estado do Ambiente (SEAMB), com conhecimento ao Gabinete do Ministro do 

Ambiente e da Ação Climática (MAAC), à Agência Portuguesa do Ambiente (APA), à 

Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos (ERSAR) e à Associação 

Nacional de Municípios Portugueses (ANMP): 

Tendo em conta o contexto, as medidas decorrentes do estado de emergência e a necessidade 

de continuar a assegurar a recolha e tratamento de resíduos urbanos, de acordo com exigências 

de segurança e proteção reforçadas, quer para a população quer para os trabalhadores do Setor 

e suas famílias, a comunicação ESGRA / AVALER teve como objetivo alertar as entidades 

tutelares para a necessidade de serem tomadas as providências de modo a assegurar que o 

serviço de gestão de resíduos urbanos pudesse continuar a operar com regularidade. 

 

O Setor dos Resíduos Urbanos no contexto do Covid-19 – Opinião ESGRA 

31 de março de 2020: Artigo de Opinião de Paulo Praça, Presidente da ESGRA, no Jornal 

Água & Ambiente Online - O Setor dos Resíduos Urbanos no contexto da Covid-19: 

Os Sistemas de Gestão de Resíduos Urbanos (SGRU), em estreita articulação com os municípios, 

estão a contribuir, como sempre têm feito, para os desígnios nacionais, assegurando a gestão 

de resíduos urbanos (RU) e, agora, também, os resíduos dos tratamentos de doentes no 

domicílio, que visam garantir a proteção da saúde pública, dos trabalhadores e prevenir a 
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disseminação da doença, compatibilizando-a com a necessidade de uma adequada gestão dos 

resíduos. 

 

Todos nós podemos e devemos ajudar seguindo as recomendações dos serviços porque ao fazê-

lo estamos também a ajudar estes trabalhadores, que andam “lá fora” para que nós possamos 

estar “cá dentro”. 

 

Campanha de Recomendações ESGRA para cuidar dos Resíduos - Facebook 

Março de 2020: Início da Campanha de Recomendações ESGRA para cuidar dos 

Resíduos, na Página de Facebook da associação: 

 

 

 

Em contexto de pandemia, as recomendações publicadas procuraram esclarecer os cidadãos 

sobre a necessidade de adotarem, com simplicidade e eficácia, comportamentos excecionais 

para situações de exceção. Por outro lado, esclareceram também dúvidas, como por exemplo 

as que surgiram relativamente à tampa aberta ou fechada dos contentores de rua, e ao que 

acontecia aos resíduos provenientes da recolha seletiva em período de quarentena. 

Informação centralizada sobre os impactos que se espera vir a ter no setor dos 

Resíduos ao nível financeiro 

3 de abril de 2020: Contributo da ESGRA, em estreita colaboração e mediante receção 

de dados dos Associados, enviado na sequência do pedido de informação do Gabinete 

da Secretária de Estado do Ambiente - Informação centralizada sobre os impactos que 
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se espera vir a ter no setor dos resíduos ao nível financeiro, de modo a ser avaliada a 

possibilidade de implementar medidas adicionais para assegurar a liquidez no setor 

que assegure a cobertura dos custos operacionais e financeiros das entidades nesta 

fase de crise de modo a assegurar que todo o “ecossistema” da gestão de resíduos se 

mantenha em funcionamento. 

 

 

 

Cartaz da Associada RESÍDUOS DO NORDESTE em Campanha promovida  
por esta entidade para a sensibilização da população para a correta  

deposição de resíduos em contexto de pandemia 

 

 

 

 

Pedido de realização de Campanha nacional de sensibilização sobre a colocação de 

resíduos de proteção individual em situação de pandemia 

7 de abril de 2020: Comunicação ESGRA / AVALER [N/ Ref.ª 2020.040] - Pedido de 

realização de campanha nacional de sensibilização sobre a colocação de resíduos de 

proteção individual em situação de pandemia por SARS-CoV-2 (COVID-19), remetida 

ao MAAC, com conhecimento ao Gabinete da SEAMB e à APA; à Ministra da Saúde, 
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com conhecimento à Direção-Geral da Saúde; aos Grupos Parlamentares e Deputados 

com assento na Assembleia da República: 

Apesar das orientações emanadas pela Agência Portuguesa do Ambiente e pela Entidade 

Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos, de que as máscaras e luvas utilizadas pela 

população devem ser descartadas nos resíduos indiferenciados, e das instruções e cuidados a ter 

em caso de situações de contaminação ou suspeitos de infeção, e apesar dos esforços de 

comunicação dessas diretrizes, feitos pelos SGRU junto das populações servidas, a verdade é que 

se tem assistido de forma generalizada a uma quantidade considerável de máscaras e luvas 

usadas, descartáveis, depositadas no ecoponto destinado aos resíduos de embalagens, 

ameaçando não só a valorização desta fração, mas sobretudo a segurança dos profissionais que 

trabalham no setor da recolha e gestão de resíduos urbanos, diariamente. (…) 

Neste sentido, vimos solicitar a intervenção de V. Exa. para que possam ser mobilizados todos os 

meios disponíveis para a realização de uma campanha nacional de sensibilização e divulgação 

dirigida a toda a população sobre a importância e imprescindibilidade da correta deposição em 

particular deste tipo de resíduos, apelando e sensibilizando simultaneamente à correta 

deposição, fazendo desta situação uma oportunidade de pedagogia ao invés de constituir mais 

uma cadeia de transmissão do vírus que pode ameaçar a prestação dos serviços de gestão de 

resíduos urbanos, fundamentais para a salubridade e saúde pública, sempre, mas sobretudo no 

atual contexto epidémico. 

 

 

Cartazes da Associada GESAMB em Campanha promovida por esta entidade para a sensibilização  
da população para a correta deposição de resíduos em contexto de pandemia 

Sensibilização da população para os comportamentos a adotar em contexto de 

pandemia – ESGRA na RTP 

8 de abril de 2020: Participação ESGRA no Programa Portugal em Direto, na RTP – 

Sensibilização da população para os comportamentos a adotar em contexto de 

pandemia: 
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O Presidente da ESGRA / Diretor-geral da Resíduos do Nordeste, Paulo Praça, falou à RTP 1 sobre 

a situação da gestão de resíduos no Nordeste Transmontano, 

onde a recolha seletiva de resíduos se mantém, e sobre os 

cuidados que as pessoas devem ter com os resíduos que 

produzem neste tempo de estado de emergência em que o 

País se encontra: gestos simples que podem salvar vidas. 

 

Levantamento de necessidades de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), pelos 

SGRU 

9 de abril de 2020: Solicitação ESGRA – Levantamento de necessidades de 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI), pelos SGRU, enviada à APA, reportando, 

que existem dificuldades nas entregas das encomendas e os fornecedores não 

garantem a data de entrega das mesmas, uma vez que existem fortes 

constrangimentos na sua obtenção no mercado atualmente.  Também os preços dos 

Equipamentos de Proteção estão mais críticos para prossecução da atividade, e tem 

subido a cada encomenda: 

Da APA, a Vogal do Conselho Diretivo, Cristina Carrola, respondeu que as preocupações que 

elenca no seu mail encontram-se bem identificadas sendo efetivamente crucial que o material 

de proteção esteja disponível para que o setor possa corresponder da melhor maneira ao esforço 

que lhe é pedido. Neste âmbito temos articulado com a ERSAR e reforçado os pedidos por esta 

efetuados junto do grupo interministerial de acompanhamento do período de emergência, assim 

como vimos sinalizando veementemente esta necessidade nas reuniões diárias que temos com 

a ANEPC. Mais referir que continuaremos a insistir no sentido de ultrapassar ou mitigar as 

dificuldades identificadas. Pedia que fizesse chegar aos associados da ESGRA o apreço da APA 

pelo desenvolvimento de um trabalho crucial para a sociedade particularmente nesta situação 

de emergência, estando esta agência ao dispor para o apoio que entendam necessário. 

 

O Princípio da Autossuficiência – Opinião ESGRA 

21 de abril de 2020: Artigo de Opinião de Paulo Praça, Presidente da ESGRA, no Jornal 

Água & Ambiente Online – O Princípio da Autossuficiência: 

Esse princípio pretende que, no espaço europeu, existam instalações de valorização dos RU e, 

numa dimensão preventiva, através da cooperação entre Estados-Membros, evitar a exportação 

de resíduos para países terceiros. Por outro lado, tem uma dimensão nacional pugnando por 

uma rede de instalações de valorização e de eliminação em cada país. 
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É precisamente a dimensão nacional, ou seja, a nossa capacidade de autossuficiência de gestão 

de RU, entre outros aspetos, que devemos abordar de forma pragmática na revisão do Plano 

Nacional de Gestão de Resíduos (PNGR2030) e muito concretamente no Plano Estratégico para 

os Resíduos Urbanos (PERSU 2030) que agora se inicia. 

 

Pedido de divulgação de informação sobre resíduos urbanos (23 de abril) 

23 de abril de 2020: Comunicação ESGRA / AVALER [N/ Ref.ª 2020.043] - Pedido de 

divulgação de informação sobre resíduos urbanos, remetida à Ministra de Estado e da 

Presidência, e ao MAAC, com conhecimento ao Gabinete da SEAMB e à APA: 

No contexto da gestão de resíduos urbanos, a correta deposição de resíduos pela população é 

fundamental para assegurar a manutenção da atividade de recolha e tratamento de resíduos 

urbanos em condições de segurança para os trabalhadores deste setor, sob pena de constituir 

uma ameaça para a sua saúde e aumentar o risco de contaminação às suas famílias, pondo 

assim também em risco a própria realização deste serviço e consequentemente a saúde pública. 

Assim, na sequência da divulgação de que o Governo procedeu à aquisição de um pacote de 

publicidade institucional para divulgar não só informação oriunda da Direção-Geral da Saúde 

(DGS) relacionada com a pandemia Covid-19 como, também, relacionada com outros assuntos 

de caráter social, que será organizado de «forma transversal, para que todos os serviços da 

Administração Pública» possam comunicar de forma organizada nos diversos meios, a ESGRA – 

Associação para a Gestão de Resíduos, e a AVALER – Associação de Entidades de Valorização 

Energética de Resíduos Sólidos Urbanos, associações sem fins lucrativos representativas do setor 

de gestão de resíduos urbanos, tomam a liberdade de transmitir a importância e necessidade de 

que se utilize o referido pacote para informar a população sobre a importância da correta 

deposição dos resíduos. 

 

Em aditamento, foram remetidas fotografias tiradas a material depositado no ecoponto 

amarelo, onde são depositadas quantidades consideráveis de material de proteção 

individual, e reiterada a necessidade urgente de realizar uma campanha nacional sobre 

esta matéria. 
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Em resposta às comunicações da ESGRA, a associação recebeu resposta do Gabinete da 

Secretária de Estado, na qual se refere: 

Na sequência da receção da Vossa carta relativamente ao tema referido em epigrafe, referir que 

o Ministério do Ambiente e da Ação Climática, no âmbito do pacote de publicidade institucional, 

pretende desenvolver algumas campanhas, que incluirão a divulgação de informação junto da 

população sobre a importância da correta deposição dos resíduos, alertando para os perigos, 

não só para os trabalhadores e respetivas famílias, mas para a saúde pública, de se continuar a 

verificar a incorreta deposição de resíduos, como sejam luvas e máscaras em locais 

inapropriados e outros comportamentos desadequados por parte das populações, que podem 

constituir sérios focos de contaminação generalizada. Incluirá ainda informação sobre a 

necessidade de manter a recolha seletiva, para não desaproveitar todo o esforço já despendido, 

e com vista à maximização da valorização dos resíduos urbanos. Referir ainda que outro aspeto 

que merecerá atenção é a promoção de utilização de produtos e equipamentos reutilizáveis junto 

dos cidadãos e das empresas por forma a contrariar o que parece ser prática pelos setores 

aquando do recomeço das suas atividades económica, tendo sempre em atenção a garantia da 

segurança da saúde pública. 

Também dos Grupos Parlamentares, nomeadamente do PEV – Partido Ecologista Os 

Verdes, a ESGRA recebeu resposta: 

Agradecemos a vossa mensagem eletrónica e aproveitamos para informar que partilhamos 

inteiramente as preocupações expostas. Nesse sentido Os Verdes agendaram para uma sessão 

plenária da próxima semana, dia 6 de maio, na Assembleia da República, um Projeto de 
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Resolução que recomenda: Informação aos cidadãos sobre as melhores práticas de deposição de 

resíduos, como máscaras e luvas protetoras. 

 

Suspensão da aplicação da TGR e da TGR-NR ou a sua isenção 

27 de abril de 2020: Comunicação ESGRA / EGF / AVALER [N/ Ref.ª 2020.045] – 

Despacho n.º 4024-B/2020, de 1 de abril de 2020, enviada ao MAAC, com 

conhecimento à SEAMB e à APA: 

ESGRA, EGF e AVALER, entidades representativas do setor dos resíduos urbanos em Portugal, 

requerem a suspensão da aplicação da TGR e da TGR-NR ou a sua isenção, por período temporal 

que permita a recuperação dos comportamentos adequados por parte dos Municípios e dos 

Sistemas e que fundamentem a sua reaplicação ao Setor. 

De forma a dar resposta à imperiosa necessidade de manter a regularidade da gestão de 

resíduos urbanos, por via da situação pandémica atual, têm sido adotadas pelo Setor medidas 

excecionais de modo a assegurar o escrupuloso cumprimento das orientações emitidas pelas 

entidades competentes, o que implica uma alteração de procedimentos, como é o caso da 

suspensão do funcionamento das instalações de tratamento mecânico e biológico (TMB) e 

encaminhamento excecional de uma quantidade considerável de resíduos para aterro e 

incineração em detrimento da sua valorização. As consequências começam já a sentir-se ao nível 

da própria liquidez de tesouraria dos SGRU, o que exige a adoção de medidas rápidas e assertivas 

de modo a não comprometer a sustentabilidade e operacionalidade deste Setor. 

 

Recolha seletiva de resíduos urbanos aumenta 18% no 1.º trimestre de 2020 

12 de maio de 2020: Nota de Imprensa ESGRA - recolha seletiva de resíduos urbanos 

aumenta 18% no 1.º trimestre de 2020: 

No universo dos Associados da ESGRA, globalmente, o aumento da recolha seletiva de resíduos 

urbanos, no 1.º trimestre de 2020, relativamente ao mesmo período, no ano passado, foi de 

18%. O papel/cartão registou o maior aumento percentual: 23%, seguindo-se as embalagens de 

plástico/metal - mais 19%, e o vidro, com um aumento de 12% relativamente a 2019. 

No entanto, este ano, os resultados podem ficar definitivamente comprometidos por causa da 

pandemia por COVID-19, o novo Coronavírus que levou alguns municípios a suspender a recolha 

seletiva porta a porta e tem obrigado as entidades responsáveis a tomar medidas excecionais 

de saúde pública, como a desinfeção frequente de contentores de rua e ecopontos, a utilização 

de equipamentos de proteção individual, adequados, pelos funcionários, a colocação em 

quarentena de materiais recicláveis, entre muitas outras medidas com consequências 

operacionais e custos financeiros elevados. 

É imprescindível, uma maior, massiva participação dos cidadãos, depositando os resíduos, 

separados, nos ecopontos. Para que este gesto se torne universal, é preciso comunicar mais e 
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melhor com as pessoas.  Foi neste sentido que a ESGRA enviou uma Nota de Imprensa à 

comunicação social. 

Foram publicadas notícias sobre este assunto na comunicação social, nomeadamente, 

no Jornal Económico (Recolha seletiva de resíduos urbanos em Portugal cresceu 18% 

no primeiro trimestre – 5 de maio de 2020), no Dinheiro Vivo (Recolha seletiva de 

resíduos aumenta 18% até março, apesar da covid-19  – 5 de maio de 2020), no Jornal 

Água & Ambiente Online (Recolha seletiva aumentou 18% mesmo com efeito Covid-19 

– 6 de maio de 2020) e no Público (Reciclámos mais no primeiro trimestre, apesar de 

um Março atípico – 8 de maio). 

 

 

Cartaz da Associada MUSAMI em Campanha promovida por esta  
entidade para a sensibilização da população para a correta  

deposição de resíduos em contexto de pandemia 

 

COVID 19 – Serviços Essenciais de Águas e Resíduos 

12 de maio de 2020: Contributo da ESGRA, em estreita colaboração e mediante 

receção de dados dos Associados, enviado no âmbito da auscultação da ERSAR, 
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enquanto coordenadora do Gabinete de Crise para Acompanhamento dos Serviços 

Essenciais de Águas e Resíduos, determinado no Despacho 3545/2020, de 21 de março 

- COVID 19 – Serviços Essenciais de Águas e Resíduos: I. As medidas adotadas pelos 

SGRU para o exercício da atividade no contexto “COVID-19; II. Principais dificuldades 

e constrangimentos quer para o exercício da atividade no referido contexto quer na 

implementação das medidas e orientações emitidas para o setor; III. Preocupações e 

proposta de atuação para a fase de recuperação. 

 

Contributo ESGRA - Campanha Nacional de Comunicação de Resíduos 

15 de maio de 2020: Contributo ESGRA para documento em preparação pela APA - 

Campanha Nacional de Comunicação de Resíduos: 

Na sequência das obrigações e ambição das metas de resíduos, estabelecidas no novo 

alinhamento estratégico comunitário, necessariamente transposto para o nível nacional, a APA 

invocou, em comunicação enviada à ESGRA, a importância da conjugação de esforços, mais 

premente em contexto de pandemia, que, reconhece aquela agência, para além de não ter 

permitido ao Setor o desenvolvimento das ações preconizadas no calendário previsto, poderá 

ter, em algumas situações e territórios, causado um retrocesso face aos objetivos já atingidos 

anteriormente. Como base para os trabalhos a desenvolver, a APA apresentou um documento 

preliminar, solicitando contributos. Manifestando o maior interesse em participar na elaboração 

da campanha, após auscultação dos Associados e do conhecimento no âmbito da atividade e 

interatividade com os cidadãos nas suas áreas geográficas de abrangência, a ESGRA teceu 

comentários ao documento apresentado, com propostas claras de atuação e diretrizes 

fundamentadas, que enviou em devido tempo à APA. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Cartaz da Associada GESAMB em Campanha promovida 
por esta entidade para a sensibilização da população 
para a correta deposição de resíduos em contexto de 
pandemia 
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Participação ESGRA no Webinar APEMETA - Perspetivas para o setor dos resíduos, 

um olhar sobre os efeitos da pandemia 

26 de maio de 2020: Participação da ESGRA no Webinar - Perspetivas para o setor dos 

resíduos, um olhar sobre os efeitos da pandemia, organizado pela APEMETA: 

 

 

O início de março foi um período de 

grande incerteza, e até medo, para os 

trabalhadores que começaram a ser 

bombardeados na comunicação social 

sobre este vírus. Rapidamente, não só a 

Gesamb, mas todos os SGRU, tiveram 

de elaborar os seus planos de 

contingência, tiveram de assegurar que 

os seus trabalhadores estavam 

protegidos e, também, esclarecidos.  

 

 

 

 

O mais difícil, no início, foi o 

fornecimento de EPI (equipamentos 

de proteção individual). Foi um 

trabalho constante de pressão 

sobre os fornecedores, que não 

conseguiam concretizar as 

encomendas que estavam feitas.  Só 

em meados de abril conseguimos 

adquirir máscaras. Foi uma 

descoberta em termos de 

capacidade de trabalho, resiliência 

e capacidade de adaptação do Setor 

- para não falhar. 

 

 

As campanhas de sensibilização são uma matéria que se discute em Portugal há vários anos. 

Têm sido feitas várias campanhas. Mas colocou-se, neste contexto de pandemia, a necessidade 

de fazer passar novas mensagens. Registam-se com apreço medidas voluntaristas, das Entidades 

Gestoras de base municipal, dos SGRU, etc. Mas surgiu nesta situação de pandemia a 
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necessidade de uma campanha nacional, ou seja, definida para todo o território, com regras 

gerais, independentemente do esforço de cada um, que é muito e absolutamente meritório. Por 

vezes deparamo-nos, também, com situações que têm mais que ver com civismo do que com 

regras de deposição de resíduos (por exemplo, há pessoas que abandonam luvas e máscaras no 

chão). Devemos abordar a situação também deste prisma? 

 

 

Cartaz da Associada RSTJ – RESITEJO, em Campanha promovida por esta entidade para a  
sensibilização da população para a correta deposição de resíduos em contexto de pandemia 

 

Pedido de divulgação de informação sobre resíduos urbanos no âmbito do pacote de 

publicidade institucional no contexto da pandemia (2 de junho) 

2 de junho de 2020: Comunicação ESGRA / EGF / AVALER [N/ Ref.ª 2020.049], na 

sequência da resposta do Gabinete da Secretária de Estado à comunicação ESGRA / 

AVALER [N/ Ref.ª 2020.043] - Pedido de divulgação de informação sobre resíduos 

urbanos no âmbito do pacote de publicidade institucional no contexto da pandemia 

por SARS-CoV-2 (COVID-19), remetida à SEAMB, com conhecimento aos Gabinetes do 

MAAC e do Secretário de Estado do Comércio, Serviços e Defesa do Consumidor 

(SECSDC), e à APA: 

A ESGRA juntou o Setor para, no seguimento da resposta positiva da Secretária de Estado do 

Ambiente, de novo enviar à SEA contributos para uma campanha nacional eficaz e de efeitos 

duradouros de responsabilidade e capacitação da população para a correta separação de 

resíduos a encaminhar para reciclagem.  

Para além da congratulação com a boa notícia por parte da tutela, ESGRA, EGF e AVALER 

reforçaram uma posição conjunta sobre o âmbito e o caráter da iniciativa a empreender, com 

contributos concretos para o seu desenho e realização. No ofício enviado é, também, defendido 

pelo Setor que a realização de uma campanha de divulgação de informação deve apostar na 

capacitação e na responsabilização pela correta separação de resíduos para reciclagem e que, 

sendo uma questão de cidadania, deve ser interiorizada como uma obrigação individual em prol 

do bem coletivo. 
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Cartaz da Associada ARM - Águas e Resíduos da Madeira, em Campanha  
promovida por esta entidade para a sensibilização da população para a  

correta deposição de resíduos em contexto de pandemia 

 

Emergência de resultados no tratamento dos resíduos – Opinião ESGRA 

23 de junho de 2020: Artigo de Opinião de Paulo Praça, Presidente da ESGRA, no Jornal 

Água & Ambiente Online – Emergência de resultados no tratamento dos resíduos: 

O Presidente da ESGRA analisa, neste artigo, diversos aspetos para a recuperação da crise da 

pandemia por Covid-19, sublinhando o sentido de urgência na alteração de paradigma para o 

modelo de desenvolvimento da economia circular, com reflexos diretos e indiretos no setor dos 

resíduos. 

 

Pedido de suspensão da realização de caracterização física de resíduos 

7 de julho de 2020: Comunicação ESGRA [N/ Ref.ª 2020.055] - Pedido de suspensão da 

realização de caracterização física de resíduos, remetida à APA, com conhecimento ao 

Presidente da Comissão de Acompanhamento da Gestão de Resíduos (CAGER) e às 

Entidades Gestoras (Ponto Verde, Novo Verde e Electrão): 

A ESGRA solicitou a apreciação no sentido de ser dada a indicação de estas ações deverem ser 

temporariamente suspensas, atento o contexto de pandemia e crise sanitária. Em resposta, 

aquela entidade entendeu não se justificar a suspensão solicitada. 

 

Pedido de definição de critérios da quarentena de resíduos 

21 de julho de 2020: Comunicação ESGRA [N/ Ref.ª 2020.059] – Pedido de definição 

de critérios da quarentena de resíduos, enviada à ERSAR e à APA: 
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Tendo em conta a especificidade e gravidade da situação de pandemia, em nosso entendimento, 

por motivos de prudência, saúde pública e saúde dos trabalhadores, devem ser estabelecidos 

critérios de natureza técnica por parte das entidades com competência e autoridade na área da 

saúde e ambiente, que permitam com segurança avaliar a estabilização ou redução da pandemia 

de modo adotar as medidas necessárias de gestão de resíduos urbanos, tendo em conta também 

o período de elevadas temperaturas e especial perigosidade, a vários níveis, que o país atravessa. 

 

Grande Entrevista ao Presidente da ESGRA na revista Ambiente Magazine 

Setembro / dezembro de 2020: Revista Ambiente Magazine publica Grande Entrevista 

ao Presidente da ESGRA: 

 

A Ambiente Magazine falou com Paulo Praça, presidente 

da direção da ESGRA - Associação para a Gestão dos 

Resíduos, que não duvida que a gestão dos resíduos 

urbanos em Portugal é um serviço que funciona bem. 

Acredita também que será necessário adotar uma nova 

visão “mais integrada e de atuação coordenada” no que 

diz respeito a este tema, defendendo uma articulação 

“mais colaborativa” entre os diferentes stakeholders. O 

entrevistado deixa ainda várias sugestões que o Governo 

deve encarar como prioridades no que diz respeito à 

gestão de resíduos. 

 

O presidente da ESGRA respondeu a diversas questões da Ambiente Magazine sobre a gestão 

de resíduos, e sobre a necessidade de adoção de uma abordagem mais integrada e uma gestão 

mais adequada dos resíduos urbanos, com medidas que devem ser acompanhadas de uma ação 

transversal de informação e capacitação das populações no sentido de promover uma mudança 

global de comportamentos. 

 

Participação da ESGRA no 14.º Fórum dos Resíduos – Metas de Gestão de Resíduos 

27 de outubro de 2020: Participação da ESGRA no 14.º Fórum dos Resíduos (Online, 

devido à situação de pandemia), organizado pelo Jornal Água & Ambiente – 

Intervenção do Presidente da ESGRA, Paulo Praça, no Painel Metas, limitações e 

potencialidades do sistema nacional de resíduos: 
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O Presidente da ESGRA interveio no Painel “Metas, 

limitações e potencialidades do sistema nacional de 

resíduos", na manhã de terça, 27 de outubro. Paulo 

Praça apresentou uma visão sobre o alcance das novas 

metas e as consequências de eventuais 

incumprimentos.  

 

 

Participação da ESGRA no X Encontro Nacional de Resíduos – Perspetivas Históricas 

da Gestão de Resíduos Urbanos 

10 de dezembro de 2020: Participação ESGRA no X Encontro Nacional de Resíduos 

(Online, devido à situação de pandemia), organizado pela APEMETA – Intervenção do 

Presidente da ESGRA, Paulo Praça, no Painel Perspetivas Históricas: 

 

 

 

No Painel intitulado “Perspetivas Históricas”, o Presidente da ESGRA / Diretor-geral da Resíduos 

do Nordeste, fez uma intervenção sobre a atividade dos SGRU, considerando que continuarão, 

como no passado, a “fazer muito, o possível”. Paulo Praça sublinhou que, sendo os SGRU 

essencialmente executores de política, tendo expressado opiniões e contributos em sede, 

nomeadamente, de consultas públicas pelas entidades oficiais, as questões de política são 
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essenciais – sendo necessário que o Setor possa vir a usufruir de estabilidade e definição de 

planos elaborados para uma década, e que, ao procurar alcançar resultados não se invertam as 

trajetórias. Na perspetiva histórica, realçam-se dois marcos: o encerramento das lixeiras e a 

infraestruturação de Portugal para a gestão e tratamento de resíduos. 

O Presidente da ESGRA analisou, e partilhou com a plateia do X ENR, assuntos problemáticos, 

como a educação ambiental, a RS (nomeadamente, dos biorresíduos), a capacidade dos Aterros 

para a média de 58% de deposição, a publicação do diploma UNILEX / RGGR / Aterros, a enorme 

instabilidade do SIGRE e o tema incontornável da TGR. Não é apenas através de legislação que 

se alteram comportamentos, concluiu Paulo Praça, a finalizar a sua intervenção no X ENR, 

considerando que os cidadãos têm um papel crucial para a eficiência dos modelos de gestão de 

resíduos em funcionamento e em desenvolvimento, rematando que sem o envolvimento dos 

cidadãos, não vamos lá. 

 

 

 

 
Cartazes das Associadas LIPOR e BRAVAL, em 
Campanhas promovidas por estas entidades 
para a sensibilização da população para a 
correta deposição de resíduos em contexto de 
pandemia 
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3. SIGRE - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE RESÍDUOS DE 
EMBALAGENS 

 

 

A ESGRA tem reiteradamente exposto - ao Governo, aos Deputados na 

Assembleia da República, às entidades tutelares do Setor,  – e 

publicamente, as posições resultantes do trabalho interno com os 

Associados relativamente ao funcionamento do SIGRE, considerando, 

nomeadamente, que, da revisão do SIGRE, que se traduziu na atribuição de 

novas licenças a três entidades gestoras, acresceram novas situações de 

falta de clareza e instabilidade para os Sistemas de Gestão de Resíduos 

Urbanos (SGRU) e para a quais são necessárias soluções urgentes e uma 

revisão mais profunda do modelo do SIGRE. 

 

 

Fotografia da Associada BRAVAL para assinalar a instalação, em todas as escolas  
da sua área de abrangência, de ecopontos de cartão para as salas e ecopontos  

de maiores dimensões para os espaços comuns. 
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3.1 SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DO VALOR DE CONTRAPARTIDA DO PAPEL / 

CARTÃO 

 

Pedido de reunião urgente: - Ponto de situação sobre a suspensão do Valor de 

Contrapartida do Papel / Cartão 

20 de janeiro de 2020: Comunicação ESGRA / EGF / AMCAL [N/ Ref.ª 2020.009] – 

Pedido de reunião urgente: - Ponto de situação sobre a suspensão do Valor de 

Contrapartida do Papel / Cartão; - Comunicação das Entidades Gestoras sobre a 

presença de “sacos do lixo” (artigo não embalagem) nos lotes de filme plástico da 

recolha seletiva, enviada à SEAMB, com conhecimento aos Gabinetes do aos 

Gabinetes do MAAC, do Secretário de Estado Adjunto e da Energia (SEAE), e à ERSAR: 

A reunião foi solicitada, com caráter de urgência pelas entidades representativas do Setor, tendo 

em conta, relativamente ao assunto em referência – sublinhado, que, não obstante os 

esclarecimentos prestados pela APA e pela DGAE sobre o que deve ser o entendimento e a 

aplicação do âmbito da licença no âmbito do SIGRE, mantém-se a posição assumida pelas 

Entidades Gestoras no sentido de não proceder ao pagamento dos valores de contrapartida 

sobre o material que, em seu entendimento, não se encontra abrangido pelas suas licenças. 

Trata-se de uma situação insustentável, com repercussões financeiras e operacionais 

extremamente graves, que carece de atuação e adoção de medidas com caráter urgente, 

atendendo a que ameaça comprometer a sustentabilidade do funcionamento de todo o sistema 

integrado de gestão deste fluxo de resíduos. 

A Secretária de Estado do Ambiente respondeu à comunicação conjunta ESGRA / EGF / 

AMCAL acima referenciada, propondo agendamento da audiência solicitada para o dia 

26 de fevereiro. 

 

Resposta do SECSDC sobre a Comunicação Novo Verde e Electrão relativa à 

suspensão da retoma e pagamento do valor de contrapartida do papel / cartão 

24 de janeiro de 2020: O Secretário de Estado do Comércio, Serviços e Defesa do 
Consumidor respondeu à comunicação conjunta ESGRA / EGF / AMCAL [N/ Ref.ª 
2019.058, de 27 de novembro] – Comunicação Novo Verde e Electrão relativa à 
suspensão da retoma e pagamento do valor de contrapartida do papel / cartão: 

O ofício recebido na ESGRA dá conta do ponto de situação sobre as questões expostas e informa 
que  a Direção-Geral das Atividades Económicas, em articulação com a Agência Portuguesa do 
Ambiente, está a analisar as propostas de revisão dos modelos de cálculo das prestações 
financeiras apresentadas pelas entidades gestoras do SIGRE, no sentido de passarem a abranger 
as embalagens secundárias não multipack e das terciárias que vão gerar resíduo urbano, bem 
como a ponderar uma proposta de alteração das licenças do SIGRE, o que permitirá ultrapassar 
o constrangimento reportado. 
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Recorde-se que a ESGRA, em posição conjunta com a EGF e a AMCAL, fez, em novembro de 
2019, uma exposição e enviou pedidos de reunião à Secretária de Estado do Ambiente e ao 
Conselho Diretivo da APA, tendo em conta que, não obstante os esclarecimentos que haviam 
sido prestados pela APA e pela DGAE sobre o que deve ser o entendimento e a aplicação dos 
termos da licença no âmbito do SIGRE, mantém-se ainda a posição assumida pelas Entidades 
Gestoras. 

 

As Vicissitudes do SIGRE – suspensão VC papel / cartão – Opinião ESGRA 

28 de janeiro de 2020: Artigo de Opinião de Paulo Praça, Presidente da ESGRA, no 

Jornal Água & Ambiente Online - As Vicissitudes do SIGRE: 

Diversos são os problemas que aqui apenas podemos aflorar, nomeadamente os causados pelo 

não pagamento dos Valores de Contrapartida (VC) sobre o material que, segundo as Entidades 

Gestoras (EG) (1), não se encontra abrangido pelas suas licenças. Ora, este entendimento das EG 

leva a uma situação insustentável com repercussões financeiras e operacionais extremamente 

graves e carece de atuação e adoção de medidas com caráter urgente, atendendo a que ameaça 

comprometer a sustentabilidade do funcionamento de todo o sistema integrado de gestão 

daquele fluxo de resíduos. 

 

Reunião ESGRA / EGF / AMCAL com a Secretária de Estado do Ambiente - suspensão 

VC papel / cartão 

26 de fevereiro de 2020: Reunião ESGRA / EGF / AMCAL com a Secretária de Estado 

do Ambiente: 

Esta reunião decorreu na sequência da solicitação conjunta das entidades representativas do 

Setor, de uma audiência sobre dois temas disruptivos da atividade dos SGRU: a suspensão do 

Valor de Contrapartida do Papel / Cartão e a comunicação das Entidades Gestoras sobre a 

presença de “sacos do lixo” (artigo não embalagem) nos lotes de filme plástico da recolha 

seletiva. 

Sobre a questão da suspensão do pagamento dos valores de contrapartida relativamente às 

embalagens consideradas fora de âmbito pelas EG Novo Verde e Electrão, a Secretária de Estado 

transmitiu que estão a rever o processo, que houve necessidade de ouvir todas as partes e que 

neste momento, o assunto está no Gabinete do Secretário de Estado do Comércio, Serviços e 

Defesa do Consumidor, esperando que muito em breve seja emitida uma solução, embora esta 

apenas se destine a resolver “no imediato” o problema, que irá ser aprofundado mais tarde na 

revisão das licenças e do UNILEX, até 2021. Foi destacada pela ESGRA a importância e 

necessidade de envolver os SGRU nesta revisão e reiterada a urgência na resolução desta 

questão que foi sinalizada já na reunião de novembro do ano transato, como urgente. 
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A necessidade de uma reflexão profunda sobre o SIGRE – Opinião ESGRA - suspensão 

VC papel / cartão 

3 de março de 2020: Artigo de Opinião de Paulo Praça, Presidente da ESGRA, no Jornal 

Água & Ambiente Online - A necessidade de uma reflexão profunda sobre o SIGRE: 

Da revisão do SIGRE, que se traduziu na atribuição de novas licenças a três entidades gestoras, 

acresceram novas situações de falta de clareza. Desde logo, com o próprio âmbito da licença que 

operou uma delimitação drástica ao excluir as embalagens secundárias (não multipack) e 

terciárias que, desde sempre, estiveram incluídas no âmbito do SIGRE, com cerca de 20 anos de 

existência. Esta delimitação veio permitir a criação de situações de instabilidade para os 

Sistemas de Gestão de Resíduos Urbanos (SGRU) e para a qual é necessária uma solução urgente 

ainda antes de uma revisão mais profunda do modelo do SIGRE. 

 

Pedido de cumprimento do dever de decisão sobre a licença no âmbito do SIGRE 

5 de maio de 2020: Comunicação ESGRA [N/ Ref.ª 2020.046] - Pedido de cumprimento 

do dever de decisão sobre a licença no âmbito do Sistema Integrado de Gestão de 

Resíduos de Embalagens, enviada à SEAMB, com conhecimento aos Gabinetes do 

MAAC e do SECSDC, à APA e à CAGER: 

Em causa a suspensão do pagamento, pelas Entidades Gestoras Electrão e Novo Verde, dos 

valores de contrapartida devidos pela retoma dos resíduos de embalagens de Papel/Cartão. 

Considerando que a falta de pagamento dos VC das embalagens de Papel/Cartão constitui uma 

violação contratual e do enquadramento legal aplicável, numa situação que se arrasta há quase 

um ano, a ESGRA enviou à Secretária de Estado do Ambiente um pedido de tomada de decisão 

sobre esta matéria, uma vez que continua por resolver e em incumprimento por parte das 

referidas EG, necessária para a reposição da regularidade e estabilidade do funcionamento 

deste tão importante fluxo de resíduos. 

 

Reposto quadro legal de pagamento dos VC aos SGRU, mas retroatividade não está 

considerada na totalidade do período de incumprimento 

20 de maio de 2020: Publicação do Despacho n.º 5615/2020 – Reposto quadro legal de 

pagamento dos VC aos SGRU, mas retroatividade não está considerada na totalidade 

do período de incumprimento: 

A publicação deste Despacho ocorre após reiterada insistência da ESGRA junto dos 

representantes com competência para a regularização do funcionamento do SIGRE e a reposição 

do enquadramento legal aplicável que vincula as EG ao pagamento de VC pela retoma das 

embalagens primárias, secundárias e terciárias não reutilizáveis, incluindo as embalagens de 

serviço, colocadas no mercado nacional, e respetivos resíduos de embalagens cuja 

responsabilidade pela gestão está por lei atribuída aos Sistemas de Gestão de Resíduos Urbanos. 
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Resolvendo a situação de incumprimento por parte das EG Novo Verde e Electrão, que haviam 

suspendido, em setembro de 2019, o pagamento dos VC relativamente a resíduos de 

embalagens que consideravam fora do âmbito do SIGRE, este Despacho mantém, no entanto, 

em aberto, um buraco financeiro nas contas dos SGRU, já que prevê a retroativdade do 

pagamento dos valores em falta apenas a 1 de janeiro de 2020, situação que a ESGRA, em 

habitual estreita articulação com os Associados, vai continuar a contestar, pugnando pela 

reposição do enquadramento legal com efeitos retroativos à data da suspensão indevida dos 

VC. 

 

Interpelação ESGRA, com EGF - Princípios e as normas das licenças do SIGRE com 

retroatividade (apenas) a 1 de janeiro de 2020 

15 de junho de 2020: Comunicação ESGRA / EGF [N/ Ref.ª 2020.052] – Despacho n.º 

5615/2020, de 20 de maio, enviada ao SECSDC e à SEAMB, com conhecimento à APA 

e à DGAE: 

Na sequência da publicação do Despacho n.º 5615/2020, que altera as licenças do SIGRE, no que 

respeita ao seu âmbito, apenas com retroatividade a 1 de janeiro de 2020, a ESGRA tomou 

posição, a que se juntou a EGF e, em conjunto, as duas entidades enviaram uma comunicação 

questionando os membros do Governo e as entidades com responsabilidades nesta matéria. 

 

 

Fotografia da Associada AMBISOUSA, para a assinalar o  
reforço da quantidade de ecopontos no Vale do Sousa 
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3.2 SACOS DO LIXO – ARTIGO NÃO EMBALAGEM – NOS LOTES DE FILME 

PLÁSTICO DA RECOLHA SELETIVA 

 

A ESGRA tem reiteradamente alertado e solicitado resolução de uma 

situação criada pela Reforma da Fiscalidade Verde, aplicada aos sacos de 

caixa em plástico, que veio alterar a composição dos sacos recolhidos 

seletivamente, tendo-se traduzido no aumento dos chamados “sacos do 

lixo” (adquiridos para o acondicionamento de resíduos) na categoria do 

Filme Plástico entregue para retoma. Estes sacos não são considerados 

“embalagem” uma vez que são colocados no mercado como “produto”, não 

estando sujeitos ao pagamento de Ecovalor. 

 

Pedido de reunião urgente: - Comunicação da Entidades Gestoras sobre a presença 

de “sacos do lixo” nos lotes de filme plástico da recolha seletiva 

20 de janeiro de 2020: Comunicação ESGRA / EGF / AMCAL [N/ Ref.ª 2020.009] – 

Pedido de reunião urgente: - Ponto de situação sobre a suspensão do Valor de 

Contrapartida do Papel / Cartão; - Comunicação das Entidades Gestoras sobre a 

presença de “sacos do lixo” (artigo não embalagem) nos lotes de filme plástico da 

recolha seletiva, enviada à SEAMB, com conhecimento aos Gabinetes do MAAC, do 

SEAE, e à ERSAR: 

A reunião foi solicitada, com caráter de urgência pelas entidades representativas do Setor, tendo 
em conta, relativamente ao assunto em referência - sublinhado, que, na véspera das festas 
natalícias, as Entidades Gestoras vieram comunicar aos SGRU que no âmbito da monitorização 
de qualidade que tem sido realizada aos materiais de resíduos de embalagens do SIGRE, tem-se 
verificado a presença de sacos de lixo (artigo não embalagem) nos lotes de filme plástico da 
recolha seletiva, atendendo que alguns consumidores passaram a utilizar os sacos de lixo para 
realizarem a separação de resíduos na sequência da medida adotada pelo Estado sobre os “sacos 
de caixa”. 

No que respeita a esta questão concreta, mantemos a posição já apresentada no passado, 
defendendo a necessidade de proceder à sua clarificação, através da respetiva alteração 
legislativa, mediante a inclusão dos “sacos do lixo” no âmbito do Decreto-Lei n.º 152-D/2017, 
que estabelece o regime jurídico aplicável à gestão dos fluxos específicos de embalagens e 
resíduos de embalagens, nomeadamente, através da alteração da alínea s) do n.º 1 do artigo 
3.º, na definição de «Embalagens de serviço», no sentido de incluir “os produtos, 
designadamente sacos de plástico, colocados no mercado para venda ao público e que se 
destinam exclusivamente a acondicionar outros produtos ou resíduos”. 
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As Vicissitudes do SIGRE – “sacos do lixo” nos lotes de filme plástico da RS – Opinião 

ESGRA 

28 de janeiro de 2020: Artigo de Opinião de Paulo Praça, Presidente da ESGRA, no 

Jornal Água & Ambiente Online - As Vicissitudes do SIGRE: 

A Reforma da Fiscalidade Verde, aplicada aos sacos de caixa em plástico, veio alterar a 

composição dos resíduos recolhidos seletivamente, tendo-se traduzido no aumento dos 

chamados “sacos de lixo” (os sacos adquiridos para o acondicionamento de resíduos) na 

categoria do Filme Plástico entregue para retoma. Apesar de se tratar de sacos de filme de 

polietileno, os mesmos não são considerados embalagens, uma vez que são colocados no 

mercado como produto, e por conseguinte, não estão sujeitos a pagamento do Ecovalor. Esta 

situação, não sendo nova, tem vindo a tornar-se naturalmente mais frequente e com maior peso 

no sistema e deve ser objeto de atenção e do devido tratamento legislativo. 

No que respeita a esta questão concreta, continuamos a defender, tal como já o fizemos no 

passado, a necessidade de proceder à sua clarificação através de uma alteração legislativa que 

inclua os denominados “sacos do lixo” no âmbito do Decreto-Lei n.º 152-D/2017, que estabelece 

o regime jurídico aplicável à gestão dos fluxos específicos de embalagens e resíduos de 

embalagens. De referir ainda que, tendo esta matéria sido suscitada no passado, no âmbito do 

processo de revisão do SIGRE a mesma não teve acolhimento, o que conduziu à atual situação. 

 

A necessidade de uma reflexão profunda sobre o SIGRE – Opinião ESGRA – sacos do 

lixo nos lotes de filme plástico da RS 

3 de março de 2020: Artigo de Opinião de Paulo Praça, Presidente da ESGRA, no Jornal 

Água & Ambiente Online - A necessidade de uma reflexão profunda sobre o SIGRE: 

Apesar de serem exatamente do mesmo material de outras embalagens de plástico, a verdade 
é que [os sacos do lixo] não são embalagens, sendo que com a reforma da fiscalidade verde, a 
“taxação” dos sacos de caixa traduziu-se não na pretendida diminuição dos sacos de plástico, 
mas numa alteração de comportamentos, tendo conduzido ao aumento da aquisição e utilização 
dos sacos do lixo, que tendo a mesma natureza não são objeto de qualquer pagamento, para 
além do seu preço, a nível de prestação financeira para financiar o sistema com o seu tratamento 
enquanto resíduo. 

 

Apresentação da ESGRA e das questões atuais do Setor à Comissão Ambiente - 

(“sacos do lixo” nos lotes de filme plástico da RS) 

4 de março de 2020: ESGRA recebida na Assembleia da República pela Comissão de 

Ambiente, Energia e Ordenamento do Território em Concessão de Audiência - 

Apresentação da ESGRA e das questões atuais do Setor à Comissão Ambiente: 

O Presidente da ESGRA deu início à exposição de motivos da associação, apresentando 
sumariamente a situação atual do setor da gestão de resíduos urbanos, e seguidamente 
destacando os principais constrangimentos à necessária estabilidade da atividade dos SGRU. 
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Sobre a presença de sacos do lixo nos lotes de filme plástico na recolha seletiva, foi relatado à 
Comissão Ambiente que, com a fiscalidade verde – taxação dos sacos do supermercado, a 
generalidade dos cidadãos passou a acondicionar os seus resíduos nos chamados “sacos do lixo”. 
Estes sacos são geridos pelos SGRU como um resíduo de plástico, reciclável. No entanto, uma 
vez que no âmbito do SIGRE não pagam Valor de Contrapartida, os SGRU também não recebem 
pela sua gestão, gerando um desconto financeiro e um problema também prático, de tentar 
separar de sacos do lixo no conjunto de milhares de toneladas de resíduos que os Sistemas 
recebem todos os dias. Dois problemas: um de ordem prática e outro, mais um, de ordem 
financeira, que é urgente resolver. 

 

 

Dionísio Mendes e Cátia Borges, Vice-presidentes da ESGRA, na Audiência  
concedida pela Comissão Ambiente, na Assembleia da República 

 
 

O custo de meter tudo no mesmo saco – Opinião ESGRA 

10 de novembro de 2020: Artigo de Opinião, por Carla Velez, Secretária-geral da ESGRA 

- “O custo de meter tudo no mesmo saco”, publicado na Ambiente Magazine: 

Nesta nova intervenção no espaço público, Carla Velez, Secretária-geral da ESGRA, num artigo 

publicado esta semana na Ambiente Magazine, defende que é preciso reformar a reforma. Com 

efeito, o que se passou foi a alteração da categoria dos resíduos recolhidos seletivamente, 

aumentando significativamente o volume dos chamados “sacos do lixo” em substituição dos 

sacos de plástico das compras, parecendo-nos que o objetivo de natureza ambiental preconizado 

por esta medida da Fiscalidade Verde não terá sido alcançado na sua plenitude, dado que, não 

obstante a mudança de hábitos verificada, o uso de sacos de plástico não diminuiu 

significativamente, apenas se alterou, e pior, além de estes sacos por norma serem de uso único, 

vieram agravar os custos financeiros e operacionais dos sistemas de gestão de resíduos urbanos. 
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Resposta ESGRA à manifestação de interesse da SEAMB relativamente à presença de 

sacos do lixo nos lotes de filme plástico da RS 

16 de novembro de 2020: Comunicação ESGRA [N/ Ref.ª 2020.089] – Resposta à 

Comunicação da SEAMB, de 15 de setembro - Presença de “sacos do lixo” nos lotes de 

filme plástico da recolha seletiva: 

Do Gabinete da Secretária de Estado do Ambiente chegou em setembro uma manifestação de 

interesse em procurar resolver este problema, iniciativa que a ESGRA saudou, em resposta 

enviada ao Gabinete da SEAMB, considerando fundamental promover a resolução desta 

questão, não só porque representa um considerável prejuízo financeiro para todos os SGRU, 

mas também porque constitui uma total incongruência com os princípios ambientais de 

maximizar a valorização dos materiais através de um mecanismo transparente, coerente e justo 

para todos os intervenientes na cadeia de valor, incluindo também os operadores económicos 

que colocam os seus produtos no mercado, não sendo aceitável que relativamente a produtos 

com as mesmas características e utilização, uns se encontrem sujeitos ao pagamento da 

respetiva prestação no mercado e outros não. 

 

 

 

Fotografia da Associada ECOLEZÍRIA, para assinalar o aumento do número de contentores de RSU  
nos Concelhos de Almeirim e Coruche, a par da Campanha “A Rua é a Casa de Todos” com o intuito de 
sensibilizar os cidadãos a correta deposição dos resíduos e a proteção do Ambiente que é a nossa casa. 
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3.3 ALTERAÇÃO DAS LICENÇAS PARA A GESTÃO DE SISTEMAS INTEGRADOS DE 

RESÍDUOS DE EMBALAGENS 

 
 

Pronúncia ESGRA – Projeto de Alteração das licenças para a gestão de sistemas 

integrados de resíduos de embalagens 

18 de março de 2020: Pronúncia ESGRA [N/ Ref.ª 2020.035] – Projeto de Alteração das 

licenças para a gestão de sistemas integrados de resíduos de embalagens, enviada à 

SEAMB, com conhecimento ao Gabinete do SECSDC: 

Tendo recebido notificação da Secretária de Estado do Ambiente para, no prazo de 10 dias, se 

pronunciar sobre o projeto de alteração das licenças do SIGRE, a ESGRA remeteu em devido 

tempo a pronúncia, que incidiu, nomeadamente, sobre os seguintes pontos: Da impossibilidade 

de separar o fluxo ≤ 1100 litros do fluxo ≥ 1100 litros; Da necessidade de promover a reciclagem 

de TODOS os Resíduos Urbanos; Da eficácia retroativa da produção de efeitos. 

Da conclusão: A ESGRA pugna que se elimine a restrição aos resíduos domésticos e os resíduos 

semelhantes cuja produção diária por produtor não exceda os 1100 litros, sendo o âmbito de 

atuação das entidades gestoras do SIGRE reconhecido, nos termos materialmente possíveis, com 

vista à promoção da solução mais eficaz e eficiência e em respeito da Lei vigente, a todas as 

embalagens primárias, secundárias e terciárias não reutilizáveis contidas nos resíduos 

domésticos e os resíduos semelhantes, com efeitos desde a entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 

152-D/2017, de 11 de dezembro , ou seja, a 1 de janeiro de 2018. 

 

ESGRA e EGF reúnem com a Secretária de Estado do Ambiente sobre o SIGRE – 

alterações no Despacho 5615/2020 

23 de setembro de 2020: Reunião ESGRA / EGF com a Secretária de Estado do 

Ambiente – Alterações no SIGRE decorrentes da publicação do Despacho n.º 

5615/2020, de 20 de maio: 

A reunião de 23 de setembro foi solicitada pela ESGRA e pela EGF para reafirmar junto da 

Secretária de Estado do Ambiente a necessidade de correções ao Despacho Governamental 

emitido em maio, no âmbito das licenças de gestão do SIGRE, nomeadamente: - Produção de 

efeitos do âmbito do Despacho – retroatividade a 1 de janeiro de 2020 (alterar esta disposição 

de modo a acolher todo o período de incumprimento que antecede a data referida do 

Despacho); - Limite dos 1100 litros de produção diária de resíduos (clarificação do conceito de 

resíduo urbano, tendo em conta o disposto na Diretiva (UE) 2018/851, e a inviabilidade da 

distinção do limite dos 1100 litros, tratando os SGRU de todos os resíduos urbanos que são 

depositados nos ecopontos). 

Foram também abordadas outras questões importantes para o funcionamento do SIGRE, 

nomeadamente relacionadas com o grupo de trabalho responsável pelo estudo sobre as 
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embalagens preconizado no Despacho e sobre a necessidade de clarificação de regras no âmbito 

da Responsabilidade Alargada do Produtor (RAP). 

 

 

3.4 ESTUDO SOBRE O FUNCIONAMENTO DO SIGRE - DESIGNADO, ESTUDO 

5615 

 

Em 20 de maio, os Ministérios da Economia e Transição Digital e do Ambiente e Ação 

Climática, e os Gabinetes do Secretário de Estado do Comércio, Serviços e Defesa do 

Consumidor e da Secretária de Estado do Ambiente emitiram um Despacho que alterava 

o âmbito das licenças atribuídas às Entidades Gestoras do SIGRE - Sociedade Ponto 

Verde, Novo Verde e Electrão (então designada Amb3E). 

Assim, o âmbito das licenças atribuídas às EG passou a ser “constituído pelas 

embalagens primárias, secundárias e terciárias não reutilizáveis, incluindo as 

embalagens de serviço, colocadas no mercado nacional e respetivos resíduos de 

embalagens cuja responsabilidade pela gestão está por lei atribuída aos SGRU, isto é, os 

resíduos domésticos e os resíduos semelhantes cuja produção diária por produtor não 

exceda os 1100 litros”, tendo o Governo considerado necessária a realização de um 

estudo que clarificasse o novo âmbito das licenças. 

 

ESGRA integra Grupo de Coordenação do Estudo 5615 – sobre o funcionamento do 

SIGRE 

20 de maio de 2020: Publicação do Despacho n.º 5615/2020 – ESGRA integra Grupo de 

Coordenação de um estudo a realizar sobre o funcionamento do SIGRE, sob a 

responsabilidade do Presidente da CAGER – Designado, Estudo 5615: 

O Despacho, n.º 5615/2020, de 20 de Maio, prevê a realização de um estudo financiado pelas 

Entidades Gestoras do SIGRE, coordenado pelo presidente da CAGER [Comissão de 

Acompanhamento da Gestão de Resíduos], devendo ser aberto à participação dos sistemas de 

gestão de resíduos urbanos, que permita caracterizar a realidade do universo de embalagens 

colocadas no mercado, por setor de atividade, e respetivos resíduos de embalagens contidos nos 

resíduos urbanos, bem como os circuitos de gestão associados, identificando, para cada sistema 

de gestão de resíduos urbanos, as origens de recolha seletiva e o tipo de produtores de resíduos. 

Indicado no referido Despacho para coordenar o estudo, que deverá ser apresentado à APA e à 

DGAE, o Presidente da CAGER convocou as entidades tutelares, gestoras e representativas do 

Setor para constituírem um Grupo de Coordenação do estudo a realizar. 
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Exposição ESGRA / EGF – Informação complementar sobre o Estudo 5615 

9 de outubro de 2020: Comunicação ESGRA / EGF [N/ Ref.ª 2020.078] – Informação 

complementar sobre as questões suscitadas no âmbito do Estudo previsto no 

Despacho n.º 5615/2020, de 20 de maio, enviada ao SECSDC e à SEAMB, com 

conhecimento ao Presidente da CAGER, à APA e à DGAE: 

Nesta exposição enviada às tutelas, ESGRA e EGF reafirmam que este Estudo deve constituir 

uma oportunidade para conhecer todo o universo de embalagens que são colocadas no mercado 

e efetivamente submetidas ao regime de responsabilidade alargada do produtor de modo a 

apurar se os resíduos que não estão no circuito do SIGRE são efetivamente geridos pelo seu 

produtor e que tipo de controlo existe para que o custo da gestão destes resíduos não recaia, 

erroneamente, na esfera dos SGRU/Municípios. Esta informação permitiria verificar ademais se 

existe subsidiação cruzada ou se estão a ser colocadas no mercado embalagens que não estão 

a ser geridas nem enquadradas em sistema nenhum, seja individual ou integrado. 

 

Reunião ESGRA / Associados - Definição de novas linhas de ação relativamente ao 

Estudo 5615 

23 de outubro de 2020: ESGRA reúne com os Associados – Definição de novas linhas 

de ação relativamente ao Estudo 5615: 

Feito o ponto de situação do Estudo em processo pelo Grupo de Trabalho em que a ESGRA 

intervém, na reunião com os Associados foi discutida a importância de realização de um trabalho 

rigoroso de prospeção sobre as metas de resíduos e sobre condições de exequibilidade das 

mesmas, com cenarizações a 2023, 2025 e 2030, solicitado no âmbito do Estudo [recordem-se 

as metas estabelecidas na revisão do Pacote Resíduos da União Europeia, em 2018: 10% de 

deposição em aterro até 2035; 55% de preparação para reciclagem até 2025 (2030: 60%; 2035: 

65%)]. 

 

Estudo 5615 – Apresentação do Relatório Final 

7 de dezembro de 2020: ESGRA participa em reunião de apresentação do Relatório 

Final do Estudo 5615: 

Foi apresentado ao grupo de trabalho em que a ESGRA participa o relatório final do denominado 

Estudo 5615, que visa definir os critérios a adotar para a revisão dos modelos de determinação 

dos valores de prestações financeiras, destinados a impedir a subsidiação cruzada entre 

embalagens primárias, secundárias e terciárias, bem como a assegurar uma justa distribuição 

de responsabilidades pelos diversos intervenientes no sistema integrado de resíduos de 

embalagens, e notificar as EG para apresentarem propostas de novos modelos a vigorar em 

2021. 
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Cartaz da Associada RESIALENTEJO, em Campanha pela Recolha Seletiva  
de Resíduos, promovida por esta entidade com o objetivo de sensibilizar a  
população para a necessidade de comportamentos cívicos e sustentáveis. 

 
 
 
 

3.5 UNILEX - REGIME UNIFICADO DOS FLUXOS ESPECÍFICOS DE RESÍDUOS 

 

Contributos ESGRA para a revisão do UNILEX 

31 de agosto de 2020: Contributos ESGRA para a revisão do UNILEX, enviados à CAGER, 

no âmbito do processo de revisão do Decreto-Lei n.º 152-D/2017, de 11 de dezembro: 

Enquanto membro do Conselho Consultivo da CAGER, a ESGRA foi auscultada relativamente a 

propostas de alteração ao Decreto-Lei n.º 152-D/2017, de 11 de dezembro, que estabelece o 

Regime Unificado dos Fluxos Específicos de Resíduos (UNILEX). 

A ESGRA enviou contributos em devido tempo, não podendo ter deixado de transmitir ao 

Presidente da CAGER que o prazo para o efeito - 18 a 31 de agosto - foi muito curto face à 

importância do tema, ao que acrescia o facto de ter coincidido em pleno com o período de férias. 
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Contributo ESGRA – Consulta Pública UNILEX / RGGR / Aterros 

20 de novembro de 2020: ESGRA envia Contributos no âmbito da Consulta Pública 

sobre o Diploma UNILEX / RGGR / Aterros: 

 

 

 

A ESGRA submeteu contributos sobre o diploma UNILEX / RGGR / Aterros, cujo prazo para envio 

de propostas de alteração / revisão decorreu entre 5 e 20 de novembro. Considerou, no entanto, 

a ESGRA que o prazo definido pela tutela – duas semanas - foi demasiado curto, tendo em conta: 

- a importância e a extensão do acervo legislativo em consulta pública; - que os prazos para a 

transposição das várias Diretivas já estavam ultrapassados, face ao atual contexto - não o 

pandémico, que a ESGRA não referiu – mas do regime vigente, de falta de clareza, estabilidade, 

segurança e confiança jurídicas; - que justificar-se-ia uma reflexão mais aprofundada sobre as 

alterações previstas, com a perspetiva e expectativa de se poder alcançar um regime claro e 

estável que pudesse perdurar e funcionar adequadamente. Apesar do pedido e insistência da 

ESGRA, de prorrogação do prazo de consulta, o Gabinete da Secretária de Estado do Ambiente 

manteve que não seria possível atender ao alargamento do prazo.  

Foi intenso o trabalho de análise do extenso documento, de auscultação e colaboração com os 

Associados, que permitiu à ESGRA submeter à tutela um documento com 150 propostas de 

revisão / alteração ao diploma que deverá aprovar o novo regime geral da gestão de resíduos, 

o novo regime jurídico da deposição de resíduos em aterro, e proceder à terceira alteração ao 

Decreto-Lei n.º 152-D/2017, de 11 de dezembro, que unifica o regime da gestão de fluxos 

específicos de resíduos sujeitos ao princípio da responsabilidade alargada do produtor (UNILEX). 

 

Processo de Consulta Pública do Diploma UNILEX / RGGR / Aterros - Manifestação de 

indignação ESGRA / EGF 

3 de dezembro de 2020: Comunicação ESGRA / EGF [N/ Ref.ª 2020.092] – Consulta 

Pública do diploma que aprova o novo regime geral a gestão de resíduos, aprova o 

novo regime jurídico da deposição de resíduos em aterro, e procede à terceira 

alteração ao Decreto-Lei n.º 152-D/2017, de 11 de dezembro, que unifica o regime da 

gestão de fluxos específicos de resíduos sujeitos ao princípio da responsabilidade 

alargada do produtor (UNILEX), enviada ao MAAC e ao Secretário de Estado da 
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Presidência do Conselho de Ministros (SEPCM), com conhecimento à SEAMB e ao 

Conselho Diretivo da APA: 

Tendo ambas as entidades solicitado, sem consequências, o alargamento do prazo para 

apresentação de contributos para enquadramento legal mais importante da atividade do setor 

dos resíduos em Portugal, ESGRA e EGF fizeram uma exposição de motivos e alertaram os 

Governantes: Resta-nos transmitir a V. Exas. Que o modo de participação pública que foi 

conferido a este processo legislativo não nos parece adequado para a importância do que está 

em causa para todos os envolvidos no setor dos resíduos. Sendo uma legislação que irá sustentar 

o comportamento dos sistemas e as respetivas consequências e responsabilidades, algumas 

delas com sanções, na próxima década, não nos parece que um prazo de 14 dias, com um modelo 

de participação em Excel, taxativo, seja o mais adequado. 

 

Diploma UNILEX / RGGR / Aterros – ESGRA solicita Relatório da Consulta Pública 

14 de dezembro de 2020: ESGRA solicita à APA Relatório da Consulta Pública - RGGR, 

UNILEX, que transpôs as Diretivas (UE) 2018/849, 2018/850, 2018/851 e 2018/852, e 

DL Aterros: 

A ESGRA pediu à APA o Relatório da Consulta Pública sobre a apreciação dos contributos 

remetidos no prazo para apreciação e propostas ao documento que resultou na publicação do 

Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro. Tendo submetido os seus contributos sobre o 

diploma UNILEX / RGGR / Aterros, a ESGRA solicita à APA a disponibilização do Relatório que 

terá analisado todos os contributos recebidos por aquela entidade no âmbito da consulta 

pública que antecedeu a publicação da respetiva legislação. 
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4. SIGREEE – SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE RESÍDUOS 
DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS E ELETRÓNICOS 

 

 

ESGRA integra GT para a elaboração do Plano de Ação dos REEE 

14 de julho de 2020: ESGRA integra Grupo de Trabalho (GT) coordenado pela CAGER, 

para a elaboração do Plano de Ação dos Resíduos de Equipamentos Elétricos e 

Eletrónicos (REEE): 

Convidada pela Secretária de Estado do Ambiente, a ESGRA aceitou integrar o GT e participar 

nos trabalhos de elaboração do Plano de Ação para os REEE. 

 

ESGRA integra Grupo de Acompanhamento de Estudo sobre o SIGREEE 

3 de agosto de 2020: ESGRA aceita convite das EG do SIGREE para integrar Grupo de 

Acompanhamento do Estudo de avaliação do desempenho e definição do plano de 

ação para o SIGREEE: 

A ESGRA aceitou o convite para acompanhar os trabalhos e participar no exercício de reflexão 

para o desenvolvimento do referido Estudo de Avaliação do Desempenho e Definição do Plano 

de Ação para o SIGREEE. Pretendem estas EG que o estudo identifique e sistematize as 

problemáticas e desafios na gestão de REEE em Portugal e defina soluções para uma melhoria 

global sistémica sustentada, para tal estabelecendo uma metodologia abrangente e inclusiva 

das diferentes perspetivas e envolvendo as partes interessadas na gestão deste fluxo específico 

de resíduos. 

 

No âmbito da colaboração solicitada pelas EG, a ESGRA participou em reuniões do grupo 

de trabalho e enviou contributos, relativamente aos quais, como nas demais matérias 

que importam ao Setor, auscultou e preparou com os Associados. 

 

Contributos ESGRA – UNILEX REEE 

31 de agosto de 2020: ESGRA envia Contributo à CAGER no âmbito do processo de 

revisão do UNILEX, relativamente ao fluxo dos REEE: 

Os contributos da ESGRA foram enviados no âmbito da auscultação do Grupo de Trabalho 

coordenado pela CAGER, selecionado pelo Governo, relativamente a propostas de alteração ao 

Decreto-Lei n.º 152-D/2017, de 11 de dezembro, que estabelece o Regime Unificado dos Fluxos 

Específicos de Resíduos (UNILEX), no que se refere ao fluxo dos Resíduos de Equipamentos 

Elétricos e Eletrónicos. 
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A ESGRA em encontros virtuais do Setor – Webinar APEMETA - Apresentação dos 

Objetivos do Estudo sobre os Desafios da Gestão de Resíduos de EEE 

15 de outubro de 2020: ESGRA presente no Webinar promovido pela APEMETA – 

Apresentação dos Objetivos do Estudo sobre os Desafios da Gestão de Resíduos de 

EEE: 

A ESGRA, convidada pelas entidades gestoras do SIGREEE (Electrão, ERP Portugal e Weeecycle), 

integra o Grupo de Acompanhamento de um Estudo em curso sobre os desafios de gestão dos 

REEE. Neste webinar, o Prof. Paulo Ferrão (3Drivers) apresentou o Estudo, que deverá estar 

concluído até ao final de novembro. A APA também participou no webinar. Mafalda Mota 

apresentou as perspetivas para setor, tendo referido, relativamente ao Estudo, que este não 

deverá chegar a tempo de contribuir para a legislação que estaria prestes a sair, mas os seus 

resultados poderiam contribuir para nova revisão do UNILEX, agendada para ter início em 2021 

e publicação em janeiro de 2022. 
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5. RECOLHA SELETIVA DE BIORRESÍDUOS 

 

 

O enquadramento legal em matéria de resíduos urbanos, para além das 

metas, mas com vista ao seu cumprimento, introduziu novas exigências, 

entre as quais, a obrigatoriedade de recolha seletiva de biorresíduos, a 

partir de 31 de dezembro de 2023, o que significa que o País tem que se 

preparar de modo a que, em 2024, esteja implementada a recolha seletiva 

de biorresíduos. 

 

Uma visão sectorial para uma transição para uma economia verde – Contributo para 

as questões levantadas pelo Ministro do Ambiente e da Ação Climática - 

BIORRESÍDUOS 

13 de maio de 2020: Comunicação ESGRA / AVALER [N/ Ref.ª 2020.048] - Uma visão 

sectorial para uma transição para uma economia verde – Contributo para as questões 

levantadas pelo Ministro do Ambiente e da Ação Climática – abril 2020, enviada ao 

MAAC: 

Com este pronunciamento, estas Instituições signatárias pretendem tão somente trazer ao 
debate uma visão setorial, de longo prazo, das empresas que representam, baseada na 
experiência concreta de gestão de resíduos, no “terreno”, de mais de 20 anos. Esperam estas 
Instituições que a sua abordagem pragmática aqui expressa, mais do que contrapor, possa 
complementar as superiores análises que as Personalidades convidadas, certamente produzirão 
– A abordagem da ESGRA e da AVALER respondeu às questões colocadas pelo MAAC, 
considerando, no que toca à implementação da recolha e tratamento de biorresíduos, que esta 
requer a avaliação de recursos tecnológicos existentes e dos investimentos que permitam a 
adaptação das instalações existentes às novas realidades, através do aumento da capacidade 
de recolha já existente, mas também do aproveitamento e a adaptação tecnológica das 
infraestruturas já existentes (TMB). 

 

Reunião ESGRA / SEAMB: Estratégia Nacional para os Biorresíduos 

29 de junho de 2020: Reunião com a Secretária de Estado do Ambiente, por solicitação 

da SEAMB, com vista a abordar a preocupação manifestada sobre a estratégia a seguir 

no que se refere aos biorresíduos em particular na garantia de uma articulação e 

coordenação muito próxima entre as entidades gestoras em alta e em baixa e a 

definição do próximo e último aviso do POSEUR: 
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A ESGRA esteve representada pelo Presidente da Direção, Paulo Praça, nesta reunião convocada 

pela SEAMB, tendo levado e transmitido os contributos dos Associados sobre esta matéria. Na 

reunião, participaram também representantes da EGF, APA, ERSAR e POSEUR.  

A Secretária de Estado, Inês Costa, deu início aos trabalhos, com a identificação do objetivo da 

reunião no sentido de partilhar o ponto de situação sobre a estratégia dos biorresíduos, cujas 

orientações para discussão e linhas de financiamento seriam em breve divulgadas. Tratava-se 

do último aviso do POSEUR destinado ao setor dos resíduos, com o objetivo maximizar os 

investimentos já realizados, no sentido de acolher as preocupações que haviam sido 

manifestadas nas reuniões realizadas sobre esta matéria, de forma a promover a articulação 

entre a alta e a baixa em matéria de recolha e tratamento de biorresíduos, isto é, entre SGRU e 

municípios.  

O grande objetivo deste aviso era promover a otimização dos investimentos já realizados e os 

que são necessários para assegurar a sua eficácia, devendo ser encontradas as soluções mais 

eficazes em função da especificidade regional de cada sistema/município/população. 

 

Sessão de Apresentação das Orientações dos Biorresíduos 

7 de julho de 2020: Presença da Direção da ESGRA, convidada a Associação pela 

Secretária de Estado do Ambiente, na Sessão de Apresentação das Orientações dos 

Biorresíduos: 

A recolha dedicada de biorresíduos e a sua valorização é dos mais importantes e disruptivos 

passos em matéria de gestão de resíduos desde o encerramento das lixeiras, no final do século 

passado – do Prefácio, pela Secretária de Estado do Ambiente, Inês Costa, no documento 

apresentado em videoconferência no evento organizado pelo MAAC e pela SEAMB. 
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Contributo da ESGRA para as Orientações Estratégicas para os Biorresíduos 

17 de julho de 2020: Contributo da ESGRA para as Orientações Estratégicas para os 

Biorresíduos, na sequência da consulta da CAGER aos membros do Conselho do 

Conselho Consultivo mediante solicitação da SEAMB, enviado ao Presidente da CAGER 

e à SEAMB: 

A ESGRA apresentou um documento de análise, ponto a ponto, tendo as considerações críticas 

e a descrição de necessidades sido elaborados após auscultação e colaboração com os 

Associados. 

Contributo ESGRA – PERSU 2030: BIORRESÍDUOS 

17 de julho de 2020: Comunicação ESGRA [N/ Ref.ª 2020.058] - Contributo ESGRA – 

PERSU 2030, enviada à SEAMB com conhecimento à APA: 

A ESGRA apresentou à Tutela um documento que tem como objetivo apresentar a reflexão 

interna da ESGRA para o cumprimento das metas de gestão de resíduos urbanos e as respetivas 

condições de sucesso no contexto do desenvolvimento do plano estratégico para os resíduos 

urbanos para o período de 2021 – 2030. Neste documento, foi rigorosamente abordada a 

implementação de soluções dedicadas de gestão de resíduos, entre os quais os biorresíduos, 

considerando-se, nomeadamente, que será necessário requalificar e expandir praticamente 

todas as infraestruturas de resíduos até 2030, particularmente os TMB, as unidades de triagem 

e as unidades de valorização energética, garantindo que estas operam nos mais altos níveis de 

eficiência. Para garantir a disponibilidade de tratamento dos biorresíduos recolhidos 

seletivamente, para além da conversão dos TMB existentes, será necessário prever novas 

unidades de valorização orgânica. 

 

Programa de Apoio à Elaboração de Estudos Municipais para o Desenvolvimento de 

Sistemas de Recolha de Biorresíduos – pedido de prorrogação de prazo de 

candidaturas 

30 de julho de 2020: Comunicação ESGRA [N/ Ref.ª 2020.061] - Programa de Apoio à 

Elaboração de Estudos Municipais para o Desenvolvimento de Sistemas de Recolha de 

Biorresíduos, enviada à SEAMB, com conhecimento à Direção do Fundo Ambiental – 

Secretaria Geral do Ministério do Ambiente e das Alterações Climáticas e à APA: 

A ESGRA solicitou prorrogação do prazo de candidaturas ao referido Programa, tendo em 

consideração a publicação do Aviso, em 17 de julho, o que implica um período inferior a um mês 

para a preparação das candidaturas, que, coincidindo com o período geral de férias de verão, é 

manifestamente insuficiente para a preparação de candidaturas com a qualidade que é exigida 

para que os projetos possam constituir instrumentos verdadeiramente úteis e bem estruturados, 

sob pena de a médio prazo se verificar a existência de situações que poderiam ter sido 

acauteladas caso a candidatura tivesse sido preparada com o tempo necessário. Referiu também 

a ESGRA, na referida comunicação, que considerava o prazo de execução do projeto demasiado 

curto face ao trabalho que seria necessário realizar. 
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Em 14 de agosto, último dia do prazo indicado no aviso do Programa de Apoio à 

Elaboração de Estudos Municipais para o Desenvolvimento de Sistemas de Recolha de 

Biorresíduos, financiado pelo Fundo Ambiental, a ESGRA tomou conhecimento da 

decisão da sua prorrogação e aceitação de candidaturas até 16 de outubro de 2020, 

considerando o Gabinete de Gestão do Fundo Ambiental a importância de que se reveste 

a transição gradual para uma recolha seletiva de biorresíduos, bem como a importância do papel 

que os municípios assumem neste processo de transição. 

 

A ESGRA em encontros virtuais do Setor – Webinar AEPSA - Apresentação do Estudo 

Técnico e Financeiro relativo à recolha de biorresíduos 

20 de outubro de 2020: ESGRA presente no Webinar promovido pela AEPSA - 

Apresentação do Estudo Técnico e Financeiro relativo à recolha de biorresíduos: 

O Estudo foi realizado com o objetivo de avaliar o impacte da recolha seletiva de biorresíduos 

nos contratos vigentes de recolha em termos técnicos e financeiros, estabelecer as ações para 

alcance das metas da UE e apontar o contributo das empresas privadas do setor para este 

objetivo. 

 

 

Imagem da Associada SMVC – Serviços Municipalizados de Viana do Castelo, referente ao projeto Viana 

Abraça, que apresentou recentemente o seu Relatório Final: O projeto Viana Abraça surgiu com o 

propósito central de evitar o envio de biorresíduos para aterro, através da promoção da sua separação na 

fonte e valorização através de compostagem. (…) De entre as principais vantagens do projeto Viana 

Abraça encontram-se a proteção do ambiente, com a diminuição das emissões de Gases com Efeito de 

Estufa (GEE) produzidos pela deposição de biorresíduos em aterro; e a proteção dos recursos naturais, 

através da transformação dos biorresíduos em fertilizantes orgânicos de elevada qualidade e outras 

formas de valorização no contexto da promoção de cadeias de valor sustentáveis da bioeconomia.  
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6. SISTEMAS DE DEPÓSITO DE RESÍDUOS 

 

 

Num processo que transita de anos anteriores, nomeadamente, desde a 

aprovação do Projeto de Lei n.º 869/XIII/3ª (PAN), de um Sistema de 

incentivo e depósito de embalagens de bebidas de plástico, vidro e 

alumínio, publicado em 26 de dezembro de 2018, A ESGRA, não pondo 

naturalmente em causa a bondade da medida nem a legitimidade da sua 

criação, tem vindo reiteradamente a referir que a sua implementação deve 

ter em conta a devida articulação com o atual regime jurídico em vigor, 

entendendo que qualquer alteração ao atual regime de modo a acomodar 

a criação destes sistemas deve salvaguardar o imprescindível envolvimento 

dos Sistemas de Gestão de Resíduos Urbanos. 

 

Reunião ESGRA / EGF / AMCAL com a Secretária de Estado do Ambiente – sistemas 

de depósito 

26 de fevereiro de 2020: Reunião ESGRA / EGF / AMCAL com a Secretária de Estado 

do Ambiente 

Os trabalhos iniciaram-se com uma apresentação de motivos, pelo Presidente da ESGRA, e que 

se prendem com a questão central do mau funcionamento do SIGRE, devido a um deficiente 

enquadramento e à falta de regulação clara, atempada e efetiva – ajustada à realidade e às 

necessidades do Setor, com consequências gravosas, decorrentes, das diferentes 

interpretações, por parte das Entidades Gestoras (EG), sobre as regras aplicáveis ao SIGRE, tudo 

se traduzindo numa extrema dificuldade na gestão e tratamento dos resíduos urbanos, afetando 

de forma muito acentuada a estabilidade da atividade dos SGRU, por razões que lhes são alheias. 

Relativamente ao assunto, "Sistemas de Depósito”, a ESGRA apresentou à Secretária de Estado 

a sua posição: tendo em conta os recentes convites, remetidos pelas Entidades Gestoras aos 

SGRU, para apresentarem propostas para a recolha e armazenamento das embalagens 

depositados nos diversos equipamentos localizados no país, no seguimento da implementação 

dos sistemas de incentivo ao depósito de embalagem, voltou-se a questionar, não a bondade e 

o mérito da medida, mas o facto de os SGRU não terem sido envolvidos. Acresce que se 

consideram de legalidade duvidosa os termos em que foi construído este modelo, em que, para 

além de não terem tido em conta nem as atribuições dos SGRU nem os investimentos realizados, 

destinados a este tipo de embalagem, terá certamente um impacto negativo, quer ao nível da 

sustentabilidade dos SGRU, quer como um duplo encarecimento do funcionamento do sistema, 

com repercussão no custo da gestão de resíduos urbanos, em última análise, no próprio cidadão. 
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Apresentação da ESGRA e das questões atuais do Setor à Comissão Ambiente 

(Sistema de Depósito) 

4 de março de 2020: ESGRA recebida na Assembleia da República pela Comissão de 

Ambiente, Energia e Ordenamento do Território em Concessão de Audiência - 

Apresentação da ESGRA e das questões atuais do Setor à Comissão Ambiente: 

 

 

Depois de uma breve apresentação da Associação e da situação atual do setor da gestão de 

resíduos urbanos, a ESGRA destacou os principais constrangimentos à necessária estabilidade 

da atividade dos SGRU. Sobre o Sistema de Depósito de Resíduos alertou a associação que, não 

estando, de forma alguma, contra o princípio, considera, no entanto, que não se deve permitir 

que com recurso a fundos públicos decorram iniciativas privadas em Portugal, sem a devida 

articulação. 

 

Sistemas de incentivo ao depósito de embalagens (12 de março) 

12 de março de 2020: Comunicação ESGRA [N/ Ref.ª 2020.036] - Sistemas de incentivo 

ao depósito de embalagens, enviada à SEAMB, com conhecimento ao Gabinete do 

SECSDC e à APA: 

A ESGRA voltou a frisar, nomeadamente, que a solução adotada, para além de determinar o 

desaproveitamento dos volumosos investimentos públicos já realizados, representa também um 

aumento dos custos imputáveis aos consumidores finais [note-se que estes terão de financiar 2 

(dois) sistemas – o “atual” SIGRE e o sistema de depósito – quedando, além do mais, o “atual” 

SIGRE com um custo unitário superior (resultante de ficar com as embalagens de menor valor 

económico e de processos de gestão, nomeadamente de recolha e triagem, com custo superior)]. 

Faz-se notar que não está em causa o mérito da solução, que apoiamos na íntegra – o sistema 

de depósito deverá gerar taxas de recolha de 74% a 97% - mas tão só o facto de os SGRU terem 



 
 

51 

sido, por motivos que desconhecemos e não foi possível descortinar, totalmente arredados da 

solução a implementar, prejudicando todos os portugueses. 

 

Uma visão sectorial para uma transição para uma economia verde – Contributo para 

as questões levantadas pelo Ministro do Ambiente e da Ação Climática – SISTEMAS 

DE DEPÓSITO 

13 de maio de 2020: Comunicação ESGRA / AVALER [N/ Ref.ª 2020.048] - Uma visão 

sectorial para uma transição para uma economia verde – Contributo para as questões 

levantadas pelo Ministro do Ambiente e da Ação Climática – abril 2020, enviada ao 

MAAC: 

Como Instituições largamente representativas do setor da gestão de resíduos urbanos, 
assumindo a sua responsabilidade no setor, bem como a sua capacidade de produzir reflexão 
sobre o mesmo, que se têm evidenciado no passado, vêm deste modo dar o seu contributo 
setorial às preocupações expressas na carta dirigida a vinte e uma Personalidades de inegável 
prestígio e competência da sociedade portuguesa - Da abordagem da ESGRA e da AVALER 
constaram diversas considerações, nomeadamente sobre a imposição de medidas com pouca 
coerência com o quadro organizacional pré-existente, como foi o caso do programa das 
máquinas de reverse vending para recolha de resíduos de embalagem. 

 

Informação complementar sobre as questões suscitadas no âmbito do Estudo 

previsto no Despacho n.º 5615/2020, de 20 de maio 

9 de outubro de 2020: Posição ESGRA / EGF [N/ Ref.ª 2020.078] - Informação 

complementar sobre as questões suscitadas no âmbito do Estudo previsto no 

Despacho n.º 5615/2020, de 20 de maio, enviada ao SECSDC e à SEAMB, com 

conhecimento à CAGER, à APA e à Direção-Geral das Atividades Económicas (DGAE): 

A complementaridade de modelos de recolha seletiva configura uma situação de concorrência 

entre diversas entidades e, por isso, sujeita a regras restritas e a proteção legal, nomeadamente 

da informação sobre o negócio, de modo a salvaguardar o exercício da atividade em condições 

de igualdade. Neste contexto, a possibilidade de instalação de redes de recolha própria (e o 

próprio sistema de incentivo e depósito de embalagens nas superfícies comerciais) coloca as EG 

do SIGRE em concorrência com os SGRU, com todas as consequências que daí advêm neste tema: 

o papel que lhes está atribuído na realização do Estudo e o acesso à informação para a realização 

do Estudo. 

 

ESGRA auscultada relativamente a um estudo promovido pela Agência Portuguesa 

do Ambiente sobre sistemas de depósito de resíduos 

9 de novembro de 2020: ESGRA auscultada relativamente a um estudo promovido pela 

Agência Portuguesa do Ambiente sobre sistemas de depósito de resíduos: 
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Este Estudo, pretende a APA que habilite a tutela com as bases para futura legislação a 

implementar sobre os termos da operacionalização, a partir de 2022, de um sistema de depósito 

de embalagens de bebidas. A ESGRA preserva no seu entendimento sobre este assunto, em 

diligências com todos os intervenientes do Setor, defendendo um sistema de depósito de 

embalagens articulado com o atual regime aplicável à gestão e tratamento dos fluxos de 

resíduos de embalagem, tendo em conta as atribuições legalmente atribuídas aos SGRU, de 

acordo com o ordenamento jurídico nacional sobre a prestação dos serviços de gestão de 

resíduos urbanos. 

 

 

Fotografia da Associada LIPOR, em Campanha para a entrega de resíduos por parte dos cidadãos, 

aumentado os níveis de recolha seletiva e promovendo a reciclagem. Para a utilização da máquina de 

resíduos, a LIPOR criou um sistema de responsabilidade compartilhada para o destino dos resíduos 

recicláveis de embalagem, desenvolvendo uma metodologia de fidelização que permita, de uma forma 

inovadora, proporcionar um método de reconhecimento com a colaboração do cidadão no processo de 

reciclagem multimaterial. Este reconhecimento tem como base a atribuição de contrapartidas aos 

cidadãos que entreguem voluntariamente os seus resíduos, através da acumulação de pontos que podem 

ser trocados por vales de desconto em, por exemplo, comércio e serviços locais. 

 

7. FINANCIAMENTO DO SETOR 
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7.1 TAXA DE GESTÃO DE RESÍDUOS 

 

É reconhecida e desejável a revisão da Taxa de Gestão de Resíduos (TGR), e 

previsível o seu aumento. Porém, para que a TGR possa efetivamente 

constituir-se como um instrumento capaz de cumprir eficazmente a sua 

função na política de resíduos, em particular de desvio de resíduos de 

aterro e fomento das alternativas de valorização, é necessária uma reflexão 

e uma revisão muito mais profunda do que o seu mero aumento, que tem 

um efeito direto de encarecer o funcionamento do sistema mas que, se não 

for acompanhado de outras mudanças estruturais, de pouco servirá em 

termos de alteração do desempenho ambiental do País. 

  

Proposta de Lei n.º 5/XIV - Orçamento do Estado para 2020 – TGR e TGR-NR 

21 de janeiro de 2020: Comunicação ESGRA [N/ Ref.ªs 2020.011 a 2020.019] - Proposta 

de Lei n.º 5/XIV - Orçamento do Estado para 2020, enviada aos Grupos Parlamentares 

e Deputados com assento na Assembleia da República: 

A ESGRA apresentou propostas de alteração consideradas de relevante interesse para a 

melhoria da gestão de resíduos urbanos, solicitando, o seu acolhimento em sede de discussão 

na especialidade do Orçamento do Estado, então em curso. Relativamente à TGR, e à TGR-NR, 

considera a ESGRA que a matéria é de suma importância tendo em conta que a taxa de gestão 

de resíduos, nos termos em que foi estabelecida não atingiu, em nosso entendimento, os 

objetivos que presidiram à sua criação, cujas receitas muito parcamente reverteram a favor do 

desenvolvimento e melhoria do setor que perceciona esta taxa como um verdadeiro imposto, 

carecendo de profunda reformulação, não só a taxa de gestão de resíduos em si, mas sobretudo 

a figura criada pela “Lei da Fiscalidade Verde”, através da introdução do n.º 11 do artigo 58º do 

Decreto Lei 178/2006, da Taxa de Gestão de Resíduos adicional e não repercutível (TGR-NR). 

Tendo em conta que da aplicação da TGR-NR tanto resulta uma contraordenação ambiental sem 

que para tal estejam reunidos os princípios garantísticos basilares de um Estado de Direito, quer 

pela ausência de culpa e da verificação de um verdadeiro procedimento contraordenacional, 

quer ainda porque como tributo subverte o princípio enformador da tutela ambiental em matéria 

de resíduos do poluidor pagador ao incidir sobre as entidades responsáveis pela gestão de 

resíduos e não pelos seus produtores, para além da injustiça que nestes termos resulta da sua 

aplicação, bem como da sua própria desconformidade jurídico-constitucional, importa proceder 

à sua revisão urgente, propondo-se desde já a eliminação do n.º 11 do artigo 58º através da Lei 

de Orçamento de Estado. 

 



 
 

54 

Anunciado aumento da Taxa de Gestão de Resíduos 

7 de fevereiro de 2020: Comunicação ESGRA [N/ Ref.ª 2020.032] - Taxa de Gestão de 

Resíduos, enviada ao MAAC com conhecimento ao Gabinete do Primeiro Ministro, aos 

Grupos Parlamentares e Deputados com assento na Assembleia da República e à 

ANMP: 

Tendo sido recentemente anunciado por V. Exa. de que os valores referentes à Taxa de Gestão 

de Resíduos seriam aumentados a curto prazo, e concretizado com a aprovação do Orçamento 

do Estado para 2020, a ESGRA – Associação para a Gestão de Resíduos Urbanos, que representa 

cerca de 44% do total do território nacional e 42% da produção de resíduos urbanos, não pode 

deixar de levar ao conhecimento de V. Exa. a nossa preocupação. 

Sendo reconhecido que a Taxa de Gestão de Resíduos Urbanos em Portugal é baixa, bem como 

conhecidas de todos as seríssimas dificuldades que o país enfrenta para cumprir as exigentes 

metas comunitárias em matéria de resíduos, em nosso entendimento, a taxa de gestão de 

resíduos enquanto instrumento económico e financeiro com vista a modelar comportamentos 

carece de revisão. Porém, a sua revisão deve passar necessariamente por um exercício sério e 

participado de reflexão, não vendo como o seu aumento possa, por si só, trazer uma efetiva 

mudança de comportamento. 

A ESGRA recebeu, relativamente a esta comunicação, resposta da Chefe do Gabinete da 

SEAMB, em 5 de março de 2020: 

Encarrega-me a Senhora Secretária de Estado do Ambiente de agradecer a disponibilidade 

manifestada em colaborar no processo de revisão da Taxa de Gestão de Resíduos, e de 

comunicar que em breve irá ser dado início ao processo da sua revisão para o período pós 2020. 

Neste sentido, e dada a importância da Vossa associação junto dos Sistemas de Gestão de 

Resíduos Urbanos, considera-se ser da maior relevância poder contar com a vossa participação 

nesta reflexão, razão pela qual está previsto o envolvimento da ESGRA aquando do início dos 

trabalhos. 

 

Apresentação da ESGRA e das questões atuais do Setor à Comissão Ambiente (Taxa 

de Gestão de Resíduos e TGR Não Repercutível) 

4 de março de 2020: ESGRA recebida na Assembleia da República pela Comissão de 

Ambiente, Energia e Ordenamento do Território em Concessão de Audiência - 

Apresentação da ESGRA e das questões atuais do Setor à Comissão Ambiente: 

Apresentada a Associação e a situação atual do setor da gestão de resíduos urbanos, a ESGRA 

destacou os principais constrangimentos à necessária estabilidade da atividade dos SGRU. Sobre 

a Taxa de Gestão de Resíduos, a ESGRA expôs a sua posição aos Deputados, dobre a TGR-NR e 

relativamente ao anunciado aumento da TGR. 

 



 
 

55 

 

Paulo Praça, Presidente da ESGRA, deu início aos trabalhos na audiência  
concedida pela Comissão Ambiente na Assembleia da República 

 

TAXA DE GESTÃO DE RESÍDUOS NÃO REPERCUTÍVEL - É uma penalização aos SGRU pelo 

incumprimento das metas que foram estabelecidas. O Estado português pediu a Bruxelas 

tolerância de dois anos, período em que os fundos comunitários estiveram suspensos devido a 

uma queixa de terceiros à UE. Ao Estado foi concedida a tolerância, aos SGRU, não, e foi debitada 

a TGR-NR. Uma situação, no entender da ESGRA, completamente injusta face ao contexto que 

lhe está subjacente, acrescendo que foi feita uma reclamação graciosa, há cerca de quatro 

meses, até à data sem resposta. 

AUMENTO DA TGR - Entendendo a tendência comunitária de aumento da TGR, considera a 

ESGRA que não se pode concordar com a sua duplicação, repentinamente, quando ao longo de 

anos o Setor vem reclamando que o valor da TGR não tem revertido, como é de lei e de acordo 

com o princípio que a instituiu, para o setor da gestão de resíduos, com vista ao seu 

desenvolvimento, à disseminação de sistemas eficazes de recolha seletiva dos novos fluxos de 

resíduos, ao cumprimento das exigentes metas comunitárias para o Setor. 

 

Suspensão da aplicação da Taxa de Gestão de Resíduos 

27 de março de 2020: Comunicação ESGRA / AVALER [N/ Ref.ª 2020.037] - Gestão de 

resíduos em situação de pandemia por SARS-CoV-2 (COVID-19), enviada à ANMP: 

As consequências começam já a sentir-se ao nível da própria liquidez de tesouraria dos Sistemas 

de Resíduos Urbanos, o que exige a adoção de medidas rápidas e assertivas de modo a não 

comprometer a sustentabilidade e operacionalidade deste setor, como é o caso da necessidade 

de ser suspensa a aplicação da taxa de gestão de resíduos urbanos. 

Para além da suspensão da aplicação da taxa de gestão de resíduos, importaria fazer um 

levantamento da situação concreta das necessidades dos Municípios e dos Sistemas de Gestão 

de Resíduos Urbanos e se necessário for, alocar as verbas do Fundo Ambiental e para as quais o 

setor contribui, para suprir as necessidades específicas que a situação exige, de modo a não 
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comprometer a manutenção da prestação do serviço público essencial de gestão de resíduos em 

condições de segurança de modo a preservar a qualidade ambiental e a saúde pública, o que foi 

igualmente solicitado junto do Senhor Ministro do Ambiente e da Ação Climática. 

 

TGR-NR 2018 

31 de março de 2020: Comunicação ESGRA [N/ Ref.ª 2020.038] - Pedido de informação 

sobre a reclamação graciosa relativa à aplicação da TGR-NR 2018, enviada à Secretária 

de Estado do Ambiente com conhecimento ao Gabinete do MAAC e à APA. 

 

A Taxa de Gestão de Resíduos – Opinião ESGRA 

Março / abril de 2020: Artigo de Opinião de Paulo Praça, Presidente da ESGRA, no 

Jornal Água & Ambiente Online – A Taxa de Gestão de Resíduos: 

 

Desde logo, é fundamental que os produtos, quando se transformam em resíduos, tenham 

características que permitam ser efetivamente valorizáveis, recicláveis, o que, como se sabe, 

ainda é um universo muito limitado face aos resultados que se pretendem atingir. Por outro lado, 

é preciso dar sinais claros e justos aos cidadãos de que o seu comportamento é gerador de 

resultados. A imputação na fatura da água não só não é justa, porquanto nem sequer premeia 

quem efetivamente tem um comportamento adequado e sustentável em matéria de separação 

de resíduos, como também não tem um efeito modelador de comportamento, uma vez que 

muitos municípios optam por suportar esse custo. 

 

Taxa de Gestão de Resíduos (4 de junho) 

4 de junho de 2020: Comunicação conjunta ESGRA / EGF / AVALER [N/ Ref.ª 2020.050] 

– Remuneração da eletricidade produzida com resíduos e Taxa de Gestão de Resíduos, 

enviada ao MAAC: 

Apesar de este instrumento ser financeiramente neutro para os SGRU, uma vez que estes são 

simplesmente veículos do seu pagamento pelos Municípios ao Estado, não podemos esquecer 

que ele se reflete numa penalidade sob a forma da TGR-NR, cujo montante está indexado ao 

valor da TGR. Além disso, pela centralidade que este instrumento fiscal tem no Setor, e também 

porque os Municípios são simultaneamente clientes e acionistas dos SGRU, é o Setor como um 
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todo que é afetado por todas as alterações que se venham a verificar na TGR e, parece-nos, terá 

que participar neste relevante debate. 

 

Impacto da TGR no setor dos resíduos urbanos e nos municípios 

6 de agosto de 2020: Comunicação ESGRA / AVALER [N/ Ref.ª 2020.063] - Impacto da 

situação relativa à remuneração da eletricidade produzida com resíduos e à Taxa de 

Gestão de Resíduos no setor dos resíduos urbanos e nos municípios, remetida à ANMP: 

A ESGRA e a AVALER têm expressado junto das entidades tutelares a posição do Setor e a 

vontade de que seja feita uma análise aprofundada deste instrumento fiscal, que não se fixe 

exclusivamente no valor da taxa, mas que tenha em atenção o quadro específico da organização 

do Setor em Portugal, o mecanismo de aplicação do instrumento, a utilização dos recursos 

gerados, as exceções e os agravamentos relacionadas com objetivos de política ambiental, as 

reais alternativas aos aterros sanitários numa abordagem regionalizada, entre outros aspetos 

que o Setor, unanimemente, considera que devem ser tidos em atenção. 

Foi enviada também comunicação com este teor ao SEDAL. 

 

Aumento da Taxa de Gestão de Resíduos é uma decisão ineficaz e extemporânea 

18 de setembro de 2020: Nota de Imprensa ESGRA / AVALER - ESGRA e AVALER 

contestam aumento da TGR - aumento da Taxa de Gestão de Resíduos é uma decisão 

ineficaz e extemporânea: 

O aumento para o dobro da Taxa de Gestão de Resíduos (TGR) para a deposição em aterro, 

anunciada no Conselho de Ministros de 17 de setembro, é uma medida ineficaz e extemporânea 

que vem penalizar os Municípios e, em última instância, as famílias. 

Há muito que a ESGRA e a AVALER apelam a que se repense profundamente a TGR, não só o 

valor, mas também o seu mecanismo, para que esta taxa se torne um instrumento realmente 

eficaz de política de gestão de resíduos, tendo em conta a organização do sistema de gestão de 

resíduos urbanos em Portugal. Mas, infelizmente, o caminho escolhido parece ter sido o aumento 

da taxa, configurando, na prática, um simples aumento para o dobro do imposto sobre gestão 

de resíduos. 

Foram publicadas notícias sobre este assunto na comunicação social, nomeadamente, 

na Ambiente Magazine (ESGRA e AVALER: nesta altura, “é um erro inaceitável” 

duplicar um imposto sobre a gestão de resíduos – AM, 18 de setembro de 2020), n’O 

Jornal Económico (Associações empresariais contestam duplicação da taxa de gestão 

de resíduos – JE, 19 de setembro de 2020) e no Dinheiro Vivo (Duas associações do 

setor dos resíduos contestam aumento da taxa de gestão – DV, 19 de setembro de 

2020). 
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ESGRA /AVALER – Comunicação ao Primeiro Ministro - Anunciado aumento da TGR 

22 de setembro de 2020: Comunicação ESGRA / AVALER [N/ Ref.ª 2020.077] - Aumento 

anunciado da Taxa de Gestão de Resíduos, enviada ao Primeiro Ministro de Portugal, 

com conhecimento aos Líderes dos Grupos Parlamentares da Assembleia da 

República, ao Ministro do Ambiente e da Ação Climática e ao Secretário de Estado da 

Descentralização e da Administração Local: 

A decisão tomada em Conselho de Ministros de 17 de setembro de 2020, de aumentar de 11 para 

22 euros/tonelada a taxa de gestão de resíduos depositada em aterro é, em nossa opinião, 

ineficaz e extemporânea e, acima de tudo, vai aumentar a despesa das Autarquias e subir as 

tarifas de tratamento de resíduos aos cidadãos. Nesse contexto, esta medida corre o risco sério 

de comprometer o parco equilíbrio financeiro do sistema. Risco para o qual é nossa obrigação 

pedir a atenção de V. Excelência. 

 

Sustentabilidade do setor dos resíduos urbanos: das palavras aos atos (parte I) – 

Opinião ESGRA 

26 de outubro de 2020: Artigo de Opinião, por Carla Velez, Secretária-geral da ESGRA 

- “Sustentabilidade do setor dos resíduos urbanos: das palavras aos atos (parte I/II)”, 

publicado na Ambiente Magazine: 

Reconhecendo-se a importância deste instrumento, parece-nos extremamente gravoso o 

momento escolhido para o seu aumento que a não ser acompanhado de outras medidas que 

permitam dar condições ao setor para melhorar o seu desempenho, não trarão qualquer 

alteração a não ser o agravamento das condições dos municípios que se multiplicam em esforços 

para prestar apoio social e económico junto das populações. Acresce que para além da TGR 

existe a taxa de gestão de resíduos adicional e não repercutível, (TGR-NR). Esta taxa, que recai 

sobre os SGRU foi calculada em função do desvio às metas para o ano 2020 constantes do Plano 

Estratégico de Gestão de Resíduos Urbanos (PERSU 2020) e às metas intercalares que foram 

definidas para os anos 2016 e 2018. Acontece que sempre que os SGRU não dominarem, mesmo 

por motivos a que sejam alheios, as variáveis para atingir os resultados esperados, este 

instrumento não deixa de ser aplicado, traduzindo-se num verdadeiro imposto, injusto, com uma 

verdadeira natureza sancionatória. 
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Carla Velez, Secretária-geral da ESGRA 

 

Sustentabilidade do setor dos resíduos urbanos: das palavras aos atos (parte II) – 

Opinião ESGRA 

2 de novembro de 2020: Artigo de Opinião, por Carla Velez, Secretária-geral da ESGRA 

- “Sustentabilidade do setor dos resíduos urbanos: das palavras aos atos (parte II/II)”, 

publicado na Ambiente Magazine: 

O Fundo Ambiental, foi criado para apoiar políticas ambientais para a prossecução dos objetivos 

do desenvolvimento sustentável, contribuindo para o cumprimento dos objetivos e 

compromissos de natureza ambiental, nacionais e internacionais, designadamente, em matéria 

de resíduos, sendo que uma das fontes de receita deste fundo é proveniente dos montantes 

arrecadados com a cobrança da taxa de gestão de resíduos. Acontece que, não obstante, os 

montantes arrecadados referentes à receita anual consignada da Taxa de Gestão de Resíduos 

(TGR) para despesas com o financiamento de atividades dos sujeitos passivos que contribuam 

para o cumprimento dos objetivos nacionais em matéria de gestão de resíduos, a verdade é que 

muitos dos apoios do Fundo Ambiental foram afetos a muitos investimentos na área do ambiente 

e dos resíduos, mas muito menos do que seria expectável no que respeita concretamente ao 

apoio de projetos específicos desenvolvidos pelos SGRU. 

 

Nota Informativa ESGRA / AVALER sobre a Taxa de Gestão de Resíduos 

16 de dezembro de 2020: Nota Informativa ESGRA / AVALER sobre a Taxa de Gestão 

de Resíduos, enviada aos Grupos Parlamentares na sequência das diligências e 

reuniões realizadas, e dos pedidos de apreciação parlamentar do Decreto-Lei n.º 

92/2020, de 23 de outubro, que altera o Regime Geral da Gestão de Resíduos: 

A “Nota informativa sobre a Taxa de Gestão de Resíduos” contextualiza a realidade nacional no 

quadro europeu e dá conta, nomeadamente, da grande variabilidade dos valores de TGR 

aplicados, de 5,00€ /t na Lituânia a mais de 100,00€/t na Bélgica. Sendo o desvio de resíduos de 

aterro e a consequente aproximação de Portugal ao cumprimento das metas europeias de 
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redução de deposição em aterro, ESGRA e AVALER sintetizam de forma clara, nesta Nota 

Informativa, porque é que, no entender destas Associações, o simples aumento da TGR não é 

eficaz na alteração de comportamentos e no desvio de aterro. 

 

 

7.2 PRODUÇÃO DE ELETRICIDADE NO SETOR DOS RESÍDUOS 

 

Produção de eletricidade no setor da gestão de resíduos urbanos (22 de janeiro) 

22 de janeiro de 2020: Comunicação ESGRA [N/ Ref.ª 2020.022] - Produção de 
eletricidade no setor da gestão de resíduos urbanos, remetida ao MAAC, com 
conhecimento aos Gabinetes do SEAE e da SEAMB: 

Atendendo a que a tarifa garantida aplicável ao fornecimento de eletricidade a partir de resíduos 
urbanos, produzida pelos Sistemas de Gestão de Resíduos (SGRU) em alta, se encontra na 
iminência da sua extinção, por força da legislação aplicável à Produção de Eletricidade em 
Regime Especial, mais concretamente, já a partir do próximo mês de fevereiro, vimos reiterar o 
nosso pedido sobre a necessidade de tratamento deste assunto, de abril do ano transato. 

A ESGRA recebeu, relativamente a esta comunicação, resposta da Chefe do Gabinete do 
SEAE, em 4 de março de 2020: Encarrega-me o Senhor Secretário de Estado Adjunto e da 
Energia de informar V.exa. que a questão em causa está enquadrada pela Portaria n.º 40/2020, 
de 6 de fevereiro. 

 

A ESGRA em encontros do Setor – Comemoração dos 20 Anos da CVE da LIPOR 

3 março de 2020: ESGRA presente no Evento de Comemoração da Central de 
Valorização Energética da LIPOR: 

 

O Presidente da ESGRA, Paulo Praça, presente no evento 
de comemoração dos 20 anos da CVE, felicitou a LIPOR 
por duas décadas de valorização energética e pelos seus 
quase 38 anos de atividade, considerando-a uma 
referência de âmbito nacional e internacional. 

 

 

Na Central de Valorização Energética, situada na Maia, 
recebemos o lixo que não pode ser aproveitado por 
processos de compostagem e reciclagem, e através de 
um processo de queima controlada produzimos vapor 
de água que vai gerar eletricidade numa turbina. Ao 
transformar o lixo em energia conseguimos, 
diariamente, abastecer uma cidade. 
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Remuneração da eletricidade produzida com resíduos (3 de junho) 

3 de junho de 2020: Comunicação conjunta ESGRA / EGF / AVALER [N/ Ref.ª 2020.050] 
– Remuneração da eletricidade produzida com resíduos e Taxa de Gestão de Resíduos, 
remetida ao MAAC: 

Temos a certeza que o Ministério do Ambiente e da Ação Climática estará a trabalhar numa 
proposta que, como referido na própria Portaria [Portaria n.º 41/2020, de 13 de fevereiro], 
deverá proporcionar a “fixação de um regime remuneratório de transição que regule, de modo 
abrangente, o universo de centros electroprodutores que utilizam resíduos urbanos para a 
produção de energia elétrica”. Porém, o dia 14 de agosto, em que cessam os efeitos da Portaria, 
aproxima-se. Por isso, cientes das muitas solicitações que o Ministério terá neste momento, 
permitimo-nos apelar à atempada apresentação da proposta, no sentido de permitir uma análise 
aprofundada desta revelantíssima matéria para o setor dos resíduos. 

 

Impacto da situação relativa à remuneração da eletricidade produzida com resíduos 

6 de agosto de 2020: Comunicação ESGRA / AVALER [N/ Ref.ª 2020.063] - Impacto da 
situação relativa à remuneração da eletricidade produzida com resíduos e à TGR no 
setor dos resíduos urbanos e nos municípios, remetida à ANMP: 

ESGRA e AVALER vincaram, nesta comunicação que, de acordo o quadro legal, a remuneração 
garantida cessaria a partir do início de 16 de fevereiro de 2020. Porém pelas diligências destas 
Associações junto do Ministério com responsabilidades na área do Ambiente e da Energia, foi 
publicada a Portaria nº 41/2020 que veio prolongar a remuneração garantida “pelo prazo de 
seis meses a contar da entrada em vigor da presente portaria” (dia 14 de fevereiro de 2020), ou 
seja até 14 de agosto de 2020, e foi transmitido pelo Ministério que seria publicado um diploma, 
com a configuração jurídica adequada a prolongar o período de tarifa garantida, em moldes a 
propor ao Setor, a partir de 14 de agosto de 2020 e por mais 5 anos conforme previsto na 
legislação, aplicável às instalações acima referidas. A ausência de tal proposta preocupa o Setor, 
uma vez que na ausência de tal prolongamento da tarifa, o financiamento do sistema, já débil, 
agravar-se-á, com repercussão direta nas tarifas de tratamento de resíduos cobradas aos 
Municípios. 

Comunicação sobre este assunto foi também enviada ao Secretário de Estado da 
Descentralização e da Administração Local (SEDAL). Na sequência destas diligências, o 
MAAC fez publicar a Portaria n.º 195-A/2020, de 13 de agosto, determinando, por mais 
dois meses, a manutenção da remuneração garantida. 

 

A remuneração da energia – Opinião ESGRA 

2 de novembro de 2020: Artigo de Opinião, por Carla Velez, Secretária-geral da ESGRA 

- “Sustentabilidade do setor dos resíduos urbanos: das palavras aos atos (parte II/II)”, 

publicado na Ambiente Magazine: 

A generalidade dos SGRU produz energia nas suas instalações, através da utilização do biogás 

gerado em unidades de digestão anaeróbia ou em aterro, e de (apenas) duas centrais de 

incineração dedicada de RU, cuja energia elétrica produzida é, em geral, parcialmente 

consumida na instalação e, o remanescente, injetado na rede elétrica de serviço público (RESP), 
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através de um regime de remuneração garantida que cessaria a partir de 2020. Assim, estando 

previsto o fim deste regime de remuneração e dada a importância desta receita para os SGRU, 

desde há cerca de dois anos que as associações representativas do setor têm vindo a alertar o 

Governo para a questão e a disponibilizar a sua colaboração para encontrar soluções. 

Importa esclarecer que o custo decorrente da venda da eletricidade à Rede Elétrica de Serviço 

Público (RESP) no Sistema Elétrico Nacional (SEN) além de ser diminuto, reveste-se de 

neutralidade social, na medida em que o resultado financeiro dessa venda é devolvido ao 

cidadão na redução da tarifa de tratamento de resíduos ou utilizado em investimentos no 

tratamento de resíduos e, portanto, igualmente devolvido ao cidadão em qualidade ambiental. 

Ora, em portaria recente, de 15 de outubro, veio o Governo fixar uma tarifa aplicável aos centros 

eletroprodutores que utilizam resíduos urbanos como fonte de produção de eletricidade em 

instalações de valorização energética, mas apenas na vertente de queima de resíduos sólidos 

urbanos indiferenciados provenientes de SGRU, o que não se compreende, quando o que todo o 

setor tem vindo a alertar é para a necessidade de um modelo transparente, auditável e com base 

em escrutínio de mercado, que possa ser aplicado a todas as instalações, não apenas à 

incineração, mas também a outras formas de produção de energia a partir de resíduos como 

seja o biogás de aterro e de digestão anaeróbia. 

 

Portaria n.º 244/2020, de 15 de outubro – pedido de Parecer à ERSAR 

5 de novembro de 2020: Comunicação ESGRA [N/ Ref.ª 2020.084] - Portaria n.º 
244/2020, de 15 de outubro (Fixa a tarifa aplicável aos centros electroprodutores que 
utilizam resíduos urbanos como fonte de produção de eletricidade em instalações de 
valorização energética, na vertente de queima de RSU indiferenciados provenientes 
de SGRU), remetida à ERSAR: 

Na eventualidade de a ERSAR não ter dado parecer, solicita-se que informem o que entendam 
pertinente sobre o assunto, nomeadamente, tendo em conta que a Portaria n.º 244/2020, de 15 
de outubro, apenas se refere aos centros electroprodutores que utilizam resíduos urbanos como 
fonte de produção de eletricidade em instalações de valorização energética, na vertente de 
queima, quando a generalidade dos Sistemas de Gestão de Resíduos Urbanos também produzem 
energia elétrica a partir de resíduos urbanos, por via dos processos de valorização energética de 

biogás, nas vertentes de digestão anaeróbia de resíduos sólidos urbanos e de gás de aterro. 

 

A ERSAR respondeu à ESGRA, em 11 de novembro de 2020, nomeadamente indicando 
que no seguimento do que aconteceu com as anteriores portarias (Portaria n.º 40/2020, de 13 
de fevereiro, e a Portaria n.º 195-A/2020, de 13 de agosto), a ERSAR, não foi ouvida no processo 
de definição do regime de remuneração garantida estabelecido pela Portaria n.º 244/2020, de 

15 de outubro.  
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Portaria n.º 244/2020, de 15 de outubro – Pedido de esclarecimento às Tutelas 

5 de novembro de 2020: Comunicação ESGRA [N/ Ref.ª 2020.086] - Produção de 
eletricidade no setor dos resíduos urbanos - Portaria n.º 244/2020, de 15 de outubro, 
remetida ao SEAE, com conhecimento aos Gabinetes do MAAC e da SEAMB e à APA: 

Na sequência da publicação da Portaria n.º 244/2020, de 15 de outubro, que fixa a tarifa 
aplicável aos centros eletroprodutores que utilizam resíduos urbanos como fonte de produção 
de eletricidade em instalações de valorização energética, na vertente de queima de RSU 
indiferenciados provenientes de Sistemas de Gestão de Resíduos Urbanos (SGRU), a ESGRA 
solicitou ao Governo e às entidades tutelares informação sobre este assunto. 

A ESGRA questiona o âmbito da Portaria n.º 244/200 que, referindo-se apenas aos centros 
eletroprodutores que utilizam resíduos urbanos como fonte de produção de eletricidade em 
instalações de valorização energética, na vertente de queima, exclui outras formas de 
valorização energética de resíduos, utilizadas pela generalidade dos SGRU – por via dos 
processos de valorização energética de biogás, nas vertentes de digestão anaeróbia de resíduos 
sólidos urbanos e de gás de aterro. 

 

 

Fotografia da Associada TERAMB - Empresa Municipal de Gestão e Valorização Ambiental da Ilha Terceira, 
EM, em documento de apresentação da Central de Valorização Energética desta entidade, na Ilha 
Terceira. 

 

 

7.3 FINANCIAMENTO SUSTENTÁVEL - TAXONOMIA 

 

O procedimento de classificação dos investimentos que contribuem 
significativamente para a sustentabilidade ambiental e económica da União 
Europeia (Sustainable Finance- EU classification System for green 
investments), designado taxonomia é um processo muito amplo, cobrindo 
uma grande variedade de investimentos em todos os setores, cujo fim 
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último é sinalizar junto dos investidores aqueles que são elegíveis à luz dos 
critérios de sustentabilidade, para dessa maneira atrair o indispensável 
investimento ao “Green Deal Europeu”.  

 

Consulta Pública da Comissão Europeia - Sistema Europeu de classificação das 

atividades económicas sustentáveis «taxonomia» 

22 de abril de 2020: Participação ESGRA / AVALER à Consulta Pública da Comissão 
Europeia - Sistema Europeu de classificação das atividades económicas sustentáveis 
«taxonomia»: 

Com pleno respeito pela hierarquia de resíduos estabelecida na Diretiva-Quadro de Resíduos e 
com total comprometimento com os objetivos da Economia Circular, as duas Associações 
enfatizam a importância do desenvolvimento de uma capacidade adequada de valorização 
energética de resíduos que evite que Portugal continua a enviar para aterro, sem qualquer 
aproveitamento, mais de metade dos seus resíduos urbanos. As Associações consideram a 
taxonomia para atividades sustentáveis deve tomar esse fato em consideração, reconhecendo 
claramente que a valorização energética de resíduos, quando devidamente justificado de acordo 
com a hierarquia de resíduos e tendo em mente os princípios da UE de proximidade e 
autossuficiência, é uma atividade que contribui para a sustentabilidade e para a economia 
circular, convertendo em energia os resíduos que não pode ser reciclados com qualidade, 
evitando assim a sua deposição em aterro, e garantindo a autonomia do país em matéria de 
gestão de resíduos. 

O documento foi também enviado, para conhecimento, ao MAAC, à SEAMB, à APA, à ERSAR, à 
Representação Permanente de Portugal junto da União Europeia (REPER), aos Parlamentares 
Europeus, à congénere europeia da ESGRA - Municipal Waste Europe, (MWE) e à congénere 
europeia da AVALER, Confederation of European Waste-to-Energy Plants (CEWEP). 

Em 24 de abril, foi publicada uma notícia sobre este assunto na Ambiente Magazine: 
Taxonomia: sistema europeu de classificação das atividades económicas sustentáveis. 

 

Joint-Statement on the role of Waste-to-Energy in the EU Taxonomy 

19 de outubro de 2020: Subscrição da ESGRA, através da parceira europeia Municipal 
Waste Europe (MWE, congénere da ESGRA na União Europeia, sediada em Bruxelas), 
da Tomada de Posição Pública de várias associações europeias no sentido de incluir no 
regulamento da taxonomia os investimentos destinados à valorização energética a 
partir de resíduos - Joint-Statement on the role of Waste-to-Energy in the EU 
Taxonomy: 

Because of its role in energy and material self-sufficiency in Europe, its complementarity with 
recycling and renewable energy, but also with other industries, Waste-to-Energy is one of the 
sectors involved in the transition towards a sustainable Europe. We thus invite the Platform on 
Sustainable Finance to positively consider Waste-to-Energy and to assess under what conditions 
it can be considered as taxonomy-eligible. 

 



 
 

65 

Response to the Draft Delegated Acts of Sustainable Taxonomy 

18 de dezembro de 2020: No âmbito da parceria da ESGRA com a MWE, foram 
submetidos à Comissão Europeia a análise e comentários ao projeto de Ato Delegado 
da Comissão sobre Taxonomia - Response to the Draft Delegated Acts of Sustainable 
Taxonomy: 

Municipal Waste Europe is concerned that energy recovery from thermal recovery of municipal 
waste has not yet been explicitly included in the taxonomy as a contributor to climate protection. 
Provided that the waste hierarchy as in 2008/98/EC has been followed and that the 2018/…. /EC 
targets are being met, we consider that heat and power recovery from waste is the most 
environmentally sound option for the remaining wastes. Considering the problem caused this 
year, 2020, with COVID and increased amounts of infectious waste, waste to energy as a 
hygenisation process has proved vital. 

 

 

7.4 ERSAR - PROJETOS DE REGULAMENTO DOS SERVIÇO DE GESTÃO DE 

RESÍDUOS URBANOS EM CONSULTA PÚBLICA 

 

Contributo ESGRA – Consulta Pública da ERSAR sobre o Regulamento da Qualidade 

do Serviço 

30 de novembro de 2020: Contributo ESGRA, enviado à ERSAR – Consulta Pública 
1/2020 - Projeto de Regulamento da Qualidade do Serviço: 

Na sequência da análise do Projeto de Regulamento da Qualidade do Serviço que esteve em 
consulta pública, a ESGRA enviou o seu parecer crítico, fundamentado, sobre o Projeto, na 
generalidade e na especialidade, salientando, nomeadamente, relativamente ao modelo de 
compensações proposto que, no caso específico da prestação do serviço público de gestão de 
resíduos urbanos ainda não se encontram criadas as condições para que possa ser estabelecido 
um regime de compensações nos termos em que é proposto. Desde logo, tendo em conta que o 
modelo de pagamento da prestação de serviços de gestão de resíduos dominante em Portugal, 
é de indexação do custo pela gestão de resíduos na fatura da água, o qual não reflete o custo 
real pela prestação dos serviços de gestão e tratamento dos resíduos urbanos, não havendo 
consequentemente por parte da população a perceção do custo efetivo do serviço que é 
prestado. 
 
 

7.5 PO SEUR – ESGRA NO COMITÉ DE ACOMPANHAMENTO 

 

A ESGRA integra o Comité de Acompanhamento do Programa Operacional 

Sustentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos – PO SEUR, representada por Dionísio 

Mendes, Vice-presidente da Direção. Em 2020, o CA do PO SEUR não reuniu, tendo 

realizado quatro Consultas Escritas aos seus Membros. 
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8. PLANO NACIONAL DE RESÍDUOS URBANOS E PLANO 
ESTRATÉGICO PARA OS RESÍDUOS URBANOS - 2030 

 

 

O Despacho n.º 4242/2020, de 7 de abril - determinou a elaboração do 

Plano Nacional de Gestão de Resíduos (PNGR 2030) e do Plano Estratégico 

para os Resíduos Urbanos (PERSU 2030), instituindo um sistema de pontos 

focais e a respetiva Comissão de Acompanhamento. 

 

ESGRA nomeada para a Comissão Consultiva do PNGR e do PERSU 2030 

7 de abril de 2020: Publicação do Despacho n.º 4242/2020 - ESGRA nomeada para a 

Comissão Consultiva do PNGR e do PERSU 2030: 

Não obstante discordar com o modelo proposto, considerando que não assegura a devida 

intervenção dos SGRU, a ESGRA, compreendendo ser fundamental iniciar desde logo o 

contributo do Setor, criou um Grupo de Trabalho com o objetivo de, recolhida e analisada a 

informação necessária, perspetivar cenários que cumpram as metas a que o Setor está obrigado 

e que permitam aos SGRU desenvolver uma atividade regular, sustentável e numa ótica 

económica circular. 

 

PNGR e PERSU 2030 – ESGRA participa na 1.ª reunião da Comissão Consultiva 

27 de maio de 2020: 1.ª reunião da Comissão Consultiva - criada pelo Despacho dos 

PNGR, PERSU e PERNU: 

A ESGRA participou na reunião que inaugurou os trabalhos de elaboração dos Planos Nacionais 

de Resíduos, em sessão de enquadramento, ponto de situação e esclarecimentos sobre o 

funcionamento da Comissão Consultiva. 

Entre maio e outubro de 2020 realizaram-se mais quatro reuniões da Comissão 

Consultiva do PNGR e do PERSU 2030, tendo a ESGRA participado em todas e 

trabalhado, em permanente auscultação dos Associados, para a elaboração dos Planos 

Nacionais do Setor. 
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8.1 PERSU 2030 

 

PERSU 2030 – ESGRA defende necessária participação mais efetiva e representativa 

dos SGRU 

20 de abril de 2020: Comunicação ESGRA [N/ Ref.ª 2020.042] - Despacho 4242/2020, 

de 7 de abril – PERSU 2030, enviada à SEAMB, com conhecimento ao Gabinete do 

MAAC e à APA: 

Permitimo-nos pela presente comunicação, sugerir a criação de uma plataforma adicional que 

assegure uma participação mais efetiva e representativa por parte daqueles - os Sistemas de 

Gestão de Resíduos Urbanos - a quem cabe a execução das medidas que venham a ser 

estabelecidas no âmbito do PERSU 2030. 

 

Contributo ESGRA – PERSU 2030 - Análise de cenários para o cumprimento das metas 

de gestão de resíduos urbanos 

17 de julho – Comunicação ESGRA [N/ Ref.ª 2020.058] - Contributo ESGRA – PERSU 

2030, enviada à SEAMB, com conhecimento à APA: 

Na sequência da publicação do Despacho n.º 4242/2020, de 7 de abril, que determina a 

elaboração do PNGR 2030 e do PERSU 2030, instituindo um sistema de pontos focais e a 

respetiva comissão de acompanhamento, da qual a ESGRA faz parte, e sem prejuízo dos 

contributos que a Associação viesse a produzir sobre os documentos em preparação, a ESGRA 

apresentou à Secretária de Estado do Ambiente um documento que tem como objetivo 

apresentar a reflexão interna para o cumprimento das metas de gestão de resíduos urbanos e 

as respetivas condições de sucesso no contexto do desenvolvimento do plano estratégico para 

os resíduos urbanos para o período de 2021 – 2030. 

 

Foi posteriormente solicitada, e aceite pela 

Associação, divulgação, a todos os pontos 

focais envolvidos na elaboração dos Planos, do 

documento que a ESGRA havia apresentado à 

SEAMB: a reflexão interna da ESGRA para o 

cumprimento das metas de gestão de resíduos 

urbanos e as respetivas condições de sucesso 

no contexto do desenvolvimento do PERSU 

2030. 
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PERSU 2030 - Contributo ESGRA – Seis Questões para uma Autorreflexão de cada 

Entidade sobre a sua missão e esfera de atuação no setor da gestão de resíduos 

31 de agosto de 2020: Contributo ESGRA – Seis Questões para uma Autorreflexão de 

cada Entidade sobre a sua missão e esfera de atuação no setor da gestão de resíduos, 

solicitado no âmbito da Comissão Consultiva do PERSU e do PNGR: 

 

Na sequência da reunião da Comissão Consultiva, realizada em 30 de julho, foram remetidas seis 

questões para reflexão, solicitando à ESGRA o envio de contributos até ao final do mês de 

agosto. 

Em 31 de agosto, a ESGRA enviou o documento que resultou da reflexão solicitada aos 

Associados. 

 

Reunião ESGRA com a Secretária de Estado do Ambiente – em discussão, a Análise 

ESGRA para o PERSU 2030 

21 de setembro de 2020: ESGRA leva Contributo para o PERSU 2030 - Análise de 

cenários para o cumprimento das metas de gestão de resíduos urbanos, a reunião com 

a Secretária de Estado do Ambiente: 

Apresentados os contributos da ESGRA para o PERSU 2030, a associação reiterou a necessidade 

de colaboração mais interventiva dos SGRU na elaboração deste plano nacional para o Setor e 

na construção das soluções para o cumprimento das metas de gestão de resíduos. 
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PERSU 2030 – Contributo ESGRA – Medidas; Sustentabilidade do Setor; Gestão de 

Capacidade de Tratamento Disponível  

26 de novembro de 2020: Contributo ESGRA – Medidas e Capítulos do PERSU 2030 – 

Sustentabilidade do Setor; Gestão de Capacidade de Tratamento Disponível, solicitado 

no âmbito da Comissão Consultiva do PERSU e do PNGR. 

 

 

 

Prorrogação do prazo para a finalização do PERSU 2030 

30 de novembro de 2020: Anunciada, pela Coordenadora da Comissão Consultiva do 

PNGR, Prof.ª Graça Martinho, a prorrogação do prazo para a finalização do PERSU 

2030: 

Na sequência das preocupações manifestadas pelos Conselheiros da Comissão Consultiva dos 

trabalhos de elaboração dos planos dos resíduos, que a ESGRA integra, face ao prazo associado 

ao processo de elaboração do PERSU 2030, decidiu a tutela prorrogar a elaboração deste Plano 

até junho de 2021, devendo estar concluída dentro do novo prazo a respetiva avaliação 

ambiental estratégica. 

A ESGRA saudou a decisão de ser dado mais tempo para a realização do PERSU 2030. 
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8.2 PNGR 

 

Contributo ESGRA para o Enquadramento Estratégico do PNGR 

3 de julho de 2020: Reunião da Comissão Consultiva - PNGR – Contributos da ESGRA 

para o Enquadramento Estratégico do Plano Nacional de Gestão de Resíduos 2030: 

A Coordenadora da Comissão Consultiva do PNGR, Prof.ª Graça Martinho, apresentou, para 

contributos, uma versão preliminar do Capítulo “Enquadramento Estratégico”, com a visão e os 

principais objetivos estratégicos do Plano Nacional de Gestão de Resíduos 2030. 

Enquanto membro da Comissão Consultiva, e tendo em conta os desafios que o País enfrenta e 

a que importa dar resposta de forma cabal e eficaz, a ESGRA, remeteu comentários e propostas 

de atuação, revisão da política nacional de resíduos e adoção de medidas transversais, dirigidas 

ao setor dos resíduos urbanos, ao tecido empresarial e ao cidadão – consumidor, produtor de 

resíduos e utilizador dos serviços de gestão e tratamento de resíduos urbanos. 

 

Enviados os contributos finais da ESGRA para o PNGR 

17 de dezembro de 2020: Contributo ESGRA para o PNGR, enviado à Coordenadora da 

Comissão Consultiva, Prof.ª Graça Martinho: 

Ao contrário do sucedido relativamente à análise das preocupações manifestadas pelos 

Conselheiros da Comissão Consultiva dos trabalhos de elaboração do PERSU 2030, os 

responsáveis governamentais consideraram que o PNGR, mais estratégico e sem previsão de 

operacionalização de medidas, devia estar concluído até ao final de 2020. 

A ESGRA, que tem remetido contributos no âmbito da sua participação na Comissão Consultiva, 

considera que no acervo legislativo muito recentemente aprovado (UNILEX / RGGR / Aterros) 

são introduzidas alterações em matérias que devem ser tidas em conta no âmbito deste tão 

importante instrumento estratégico e, como tal, o PNGR mereceria igualmente uma extensão 

de prazo para finalização. 

No entanto, perante a decisão governamental de não prorrogação do prazo para a conclusão 

dos trabalhos de elaboração do PNGR 2030, a ESGRA prosseguiu no esforço de análise e envio 

de propostas para o documento estratégico sobre a o futuro da gestão de resíduos urbanos em 

Portugal. 
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9. CONSULTAS PÚBLICAS DA COMISSÃO EUROPEIA 

 

 

Economia circular: novo plano de ação para incrementar a reciclagem e a reutilização 

de produtos na UE 

20 de janeiro de 2020: Participação ESGRA à Consulta Pública da Comissão Europeia - 

Economia circular: novo plano de ação para incrementar a reciclagem e a reutilização 

de produtos na UE: 

A ESGRA enviou o seu contributo para a elaboração de um novo plano de ação que analisará o 

ciclo de vida dos produtos e materiais, a fim de assegurar uma utilização sustentável dos 

recursos, prestando uma atenção especial aos setores com uma utilização intensiva de recursos 

(por exemplo, têxteis, construção, eletrónica e plásticos). 

 

 

Cartaz da Associada Ecobeirão - Sociedade de Tratamento de Resíduos  
Sólidos do Planalto Beirão, EIM, SA, em Campanha para sensibilização dos 

 cidadãos para a separação e colocação dos materiais recicláveis no ecoponto. 

 

Sistema Europeu de classificação das atividades económicas sustentáveis 

«taxonomia» 

27 de abril de 2020: Participação ESGRA / AVALER à Consulta Pública da Comissão 
Europeia - Sistema Europeu de classificação das atividades económicas sustentáveis 
«taxonomia»:  

Contributos referidos em 6.3 Financiamento Sustentável – Taxonomia. 
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10. PARCERIAS / PROTOCOLOS 

 

 

10.1 MUNICIPAL WASTE EUROPE 

 

 

A ESGRA é associada da Municipal Waste 

Europe (MWE), associação europeia sediada 

em Bruxelas e interveniente formal junto 

das instituições comunitárias – Parlamento 

Europeu, Comissão Europeia, Comité das 

Regiões e fóruns especializados de Bruxelas, nomeadamente, no âmbito dos 

procedimentos legislativos em matéria de resíduos. 

Em 2020, a ESGRA participou nas reuniões da Assembleia Geral e dos Membros da MWE (Policy 

Committees), bem como na discussão de diversos assuntos da política de desenvolvimento e 

implementação de Diretivas Europeias do Setor na União Europeia. No âmbito desta parceira 

com a MWE, a ESGRA participou, nomeadamente, em 2020, nos trabalhos para a elaboração e 

coassinatura de tomadas de posição (Position Papers), e em encontros do Setor organizados por 

esta entidade (algumas das atividades mais relevantes da ESGRA com a MWE estão descritas, 

por temas, neste Relatório de Atividades). 

 

10.2 ASSOCIAÇÃO SMART WASTE PORTUGAL 

 

Associada da ASWP, a ESGRA participou 

nas duas reuniões da Assembleia Geral da 

Associação Smart Waste Portugal, 

realizadas em 2020. 

 

A ASWP é uma Associação sem fins lucrativos, criada em maio de 2015, que tem por objeto criar 

uma plataforma de âmbito nacional, que potencie o resíduo como um recurso, atuando em toda 

a cadeia de valor do Setor, promovendo a Investigação, o Desenvolvimento e a Inovação, 

potenciando e incentivando a cooperação entre as diversas entidades, públicas e privadas, 

nacionais e internacionais. 
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10.2.1 PACTO PORTUGUÊS PARA OS PLÁSTICOS 

 

4 de fevereiro de 2020: ESGRA assina o Pacto Português para os Plásticos em Sessão 

Pública de Lançamento: 

 

Convidada pela entidade promotora - a Associação 

Smart Waste Portugal (ASWP), a ESGRA aceitou aderir 

ao projeto como Membro Institucional do Pacto 

Português para os Plásticos, oficializado em sessão 

pública em 4 de fevereiro de 2020. 

 

O Pacto Português para os Plásticos é uma plataforma colaborativa e de inovação que une 

diferentes atores da cadeia de valor nacional do plástico, com uma visão comum e metas e 

objetivos ambiciosos para 2025, com o intuito de promover a transição para uma economia 

circular dos plásticos. Este Pacto integra a rede dos Pactos para os Plásticos da Fundação Ellen 

MacArthur, uma plataforma de troca de conhecimento entre organizações internacionais que 

compartilham as mesmas ambições.  

 

 

Carla Velez, Secretária-geral da ESGRA, no momento simbólico de assinatura  
do Pacto Português para os Plásticos, no Auditório EDP, em Lisboa 



 
 

74 

10.3 ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE EMPRESAS DE TECNOLOGIAS AMBIENTAIS 

 

Associada da APEMETA, a ESGRA participou 

na reunião da Assembleia Geral desta 

entidade, realizada em 17 de junho de 2020. 

 

A APEMETA é a associação mais representativa do mercado nacional de Ambiente em número 

de associados e tem por finalidade promover ações que visem o desenvolvimento das empresas 

associadas, disponibilizando serviços de consultoria, informação técnica especializada, formação 

profissional e divulgação das disponibilidades e competências dos associados, quer a nível 

nacional, quer a nível internacional. 

 

 

10.4 ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL 

 

 

Associada da APESB, a ESGRA participou nas duas reuniões 

da Assembleia Geral, realizadas por esta entidade em 2020. 

 

 

 

A APESB tem por objectivos: – Constituir uma entidade nacional especialmente vocacionada para 

o estudo, a análise e o debate dos aspectos pluridisciplinares relacionados com o abastecimento 

de água, a drenagem e o tratamento de águas residuais e os resíduos sólidos no sentido de 

contribuir para a implementação de soluções integradas, tecnicamente correctas, 

economicamente viáveis e ambientalmente sustentáveis; – Estimular o intercâmbio técnico-

científico, incluindo a transferência tecnológica e a formação, a nível nacional e nos países de 

língua oficial portuguesa; – Contribuir para o progresso científico e tecnológico; – Assegurar a 

representação nacional em organismos internacionais congéneres, designadamente na IWA 

(International Water Association), na ISWA (International Solid Waste Association) e na WEF 

(Water Environmental Federation). 
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10.5 PROTOCOLO ESGRA / ABETRE 

 

14 de janeiro: ESGRA e ABETRE – Associação Brasileira de Empresas de Tratamento de 

Resíduos e Efluentes, assinam protocolo de colaboração: 

 

A assinatura do Protocolo de Colaboração 

decorreu no âmbito da visita de uma comitiva 

de entidades brasileiras à TRATOLIXO, que 

contou com a participação do Ministro do 

Meio Ambiente, Ricardo Salles, do Secretário 

de Estado Secretário Nacional de Qualidade 

Ambiental, André França, do Presidente da 

ABETRE, Luiz Gonzaga e do Presidente da 

ABCON, Percy Neto.  

 

O Presidente da TRATOLIXO, João Teixeira, recebeu a comitiva em visita ao Ecoparque da 

Abrunheira, num Encontro que contou também com a LIPOR, representada por Fernando Leite, 

Administrador-delegado, a AVALER, representada por Feliz Mil-Homens, Assessor da Direção e 

a ESGRA, representada pela Seretária-geral, Carla Velez, e pelo Presidente da Associação, Paulo 

Praça. 

 

 

 

A visita teve início com uma breve apresentação da TRATOLIXO a que se seguiu uma visita às 

instalações, após o que seguiu uma breve apresentação da ESGRA e da AVALER. Findas as 

apresentações foram firmados protocolos de colaboração entre a ABETRE e a ESGRA, bem como 

com a AVALER. 
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10.6 PROTOCOLO ESGRA / ASSEMAE 

 

16 de março de 2020: ESGRA e ASSEMAE – Associação Nacional dos Serviços 

Municipais de Saneamento, assinam protocolo de colaboração: 

O Protocolo de Colaboração entre a ESGRA e a ASSEMAE, Associação brasileira, sediada em 

Brasília, tem como objetivo concretizar mecanismos de colaboração e cooperação no que 

concerne ao desenvolvimento de atividades subordinadas ao tema da gestão de resíduos, bem 

como de outras temáticas atinentes às questões ambientais e da sustentabilidade. 

 

 

 

A assinatura do Protocolo realizou-se no âmbito de uma visita da ASSEMAE à BRAVAL. Pedro 

Machado - Diretor-geral da BRAVAL (à esquerda, na fotografia), foi o representante da ESGRA 

na formalização do Protocolo de Colaboração com a Associação Nacional dos Serviços 

Municipais de Saneamento, representada pelo seu Presidente, Aparecido Hojaij. 
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11. COMUNICAÇÃO 

 

 

11.1 ANUÁRIO 2019 

 

Em 2020 foi dada continuidade à iniciativa de se elaborar um anuário apresentado em 

formato digital e distribuído aos associados como documento anexo ao Relatório e 

Contas: 

O Anuário 2019 foi elaborado com o objetivo de se constituir como um índice para consulta das 

principais atividades da ESGRA ao longo do ano transato.  

 

Estruturado em sete áreas temáticas, ordenadas alfabeticamente as 

iniciativas foram, em cada capítulo, apresentadas de forma cronológica. A 

grande parte das atividades e iniciativas sumariadas foram anexadas cópias 

dos documentos originais, tais como comunicações, tomadas de posição, 

apresentações, contributos no âmbito de consultas prévias ou públicas, 

entrevistas, entre outros. 

 

11.2 ATUAL INFO 

 

Em 2020, foi dada continuidade à iniciativa da elaboração da Atual Info, newsletter, em 

formato digital, enviada periodicamente por e-mail, com informação sobre a atividade 

da associação e dos seus associados e notícias relacionadas com o Setor: 

A Atual Info, no sentido de evoluir no objetivo de proporcionar aos 

associados, informação útil, de qualidade e interessante, 

convidou-os, em setembro de 2020, a responder a um pequeno 

questionário sobre esta ferramenta de comunicação da ESGRA. 

Com base nos resultados do questionário, foi desenhada uma Atual Info que, em nova fase, 

inovou na organização dos assuntos - em grandes temas, e se apresentou com um novo layout. 
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11.3 ESGRA DIVULGAÇÃO 

 

“ESGRA Divulgação” é uma forma mais rápida e simples de fazer chegar aos associados 

informação de agenda, notícias, projetos de inovação ambiental e tecnológica, e outros 

assuntos relevantes no âmbito da atividade da ESGRA e dos associados: 

Esta rubrica consiste na sistematização de informações que já seguiam 

anteriormente para os associados. Desde o outono de 2020, com o “Assunto: 

ESGRA Divulgação”, várias informações passaram a ser enviadas rapidamente e em 

qualquer altura. Também para aqui transitou a seleção de notícias anteriormente 

divulgada através da rubrica “Nas Notícias…”. 

 

11.4 IMPRENSA / COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Em 2020, a ESGRA produziu conteúdos e intensificou a articulação com a imprensa / 

comunicação social, tendo sido publicados artigos e entrevistas no âmbito da atividade 

da associação, sempre em defesa do interesse dos associados e dos objetivos 

estratégicos nacionais em matéria de resíduos urbanos: 

Neste relatório referem-se conteúdos de relevância, como p.e., (em 2.) O 

Setor dos RU no contexto do Covid-19; RS aumenta 18% no 1.º trimestre 

de 2020; Emergência de resultados no tratamento dos resíduos; Grande 

Entrevista ao Presidente da ESGRA; (em 3.1) A necessidade de uma reflexão profunda sobre o 

SIGRE; (em 3.2) Suspensão VC papel / cartão; O custo de meter tudo no mesmo saco; (em 7.1) 

A TGR; (em 7.2) Sustentabilidade do setor dos RU. 

 

11.5 REDES SOCIAIS 

 

Na página da associação na rede social Facebook, em 2020, deu-se continuidade à 

partilha e publicação de notícias e iniciativas no âmbito da atividade da ESGRA e dos 

seus associados: 

Em 2020, foi também publicada uma campanha de recomendações aos 

cidadãos para a adoção, com simplicidade e eficácia, de 

comportamentos sociais e ambientalmente sustentáveis. Este assunto 

é referido anteriormente, em 2. Campanha de Recomendações ESGRA 

para cuidar dos resíduos. 
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12. A ESGRA 

 

A ESGRA – Associação para a Gestão de Resíduos, é uma associação privada sem fins 
lucrativos, fundada em 2009, que tem como missão a promoção dos interesses dos seus 
associados no âmbito da gestão e tratamento de resíduos, bem como o seu 
desenvolvimento estratégico e no domínio da investigação de recursos que preservem 
e potenciem o País como território de desenvolvimento socioeconómico e ambiental: 

 

A ESGRA representa atualmente 16 entidades, 14 das 

quais Sistemas de Gestão de Resíduos Urbanos (SGRU), no 

Continente e nas Regiões Autónomas dos Açores e da 

Madeira – uma área de 41 Mil Km2 (44% do Total Nacional) e uma população de 4 Milhões de 

habitantes (40%), correspondente a 2 Milhões de toneladas de resíduos por ano (42%), 

produzidos nos Municípios que constituem a área de intervenção dos seus Associados. 

 

12.1 ASSOCIADOS 
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ADIN - Águas do Interior Norte E.I.M. S.A. 

AMBILITAL, Investimentos Ambientais no Alentejo, E.I.M. 

AMBISOUSA - Empresa Intermunicipal de Tratamento e Gestão de Resíduos Sólidos, E.I.M. 

ARM - Águas e Resíduos da Madeira, S.A. 

BRAVAL – Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos, S.A. 

ECOBEIRÃO – Sociedade de Tratamento de Resíduos Sólidos do Planalto Beirão E.I.M., S.A. 

ECOLEZÍRIA – Empresa Intermunicipal para o Tratamento de Resíduos Sólidos, E.I.M. 

GESAMB – Gestão Ambiental e de Resíduos, E.I.M. 

LIPOR – Serviço Intermunicipalizado de Gestão de Resíduos do Grande Porto 

MUSAMI – Operações Municipais do Ambiente E.I.M. S.A. 

RESIALENTEJO – Tratamento e Valorização de Resíduos, E.I.M. 

RESÍDUOS DO NORDESTE, E.I.M. 

RSTJ - RESITEJO – Gestão e Tratamento de Resíduos, E.I.M, S.A. 

SMVC - Serviços Municipalizados de Viana do Castelo 

TERAMB – Empresa Municipal de Gestão e Valorização Ambiental da Ilha Terceira, E.M. 

TRATOLIXO - Tratamento de Resíduos Sólidos, E.I.M., S.A. 

 

12.2 ÓRGÃOS SOCIAIS E QUADROS 

 

Eleitos em Assembleia Geral Eleitoral, em 7 de dezembro de 2018: 

MESA DA ASSEMBLEIA GERAL 

Presidente: MUSAMI – Carlos de Andrade Botelho 

Vice-Presidente: ECOBEIRÃO – José Portela 

Secretário: AMBILITAL – Idalécio Veríssimo 

DIREÇÃO 

Presidente: RESÍDUOS DO NORDESTE – Paulo Praça 

Vice-Presidente: GESAMB – Cátia Borges 

Vice-Presidente: ECOLEZÍRIA – Dionísio Mendes 

CONSELHO FISCAL 

Presidente: BRAVAL – Pedro Machado 

Vice-Presidente: RESITEJO – Carlos Asseiceiro 

Secretário: RESIALENTEJO – José Pinto Rodrigues 

 

Secretária-Geral: Carla Velez; Comunicação e Área Administrativa: Silvana Carvalho  
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